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Químicos e Soluções Sustentáveis do Brasil S.A. e Controladas
CNPJ/MF nº 43.874.289/0001-80

continua 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
Controladora Consolidado

Nota 2025 2024 2025 2024
Receita líquida de vendas e serviços 18 1.000.742 834.180 1.028.936 834.180
Custo dos prod. vendidos e serviços prestados 19 (742.523) (571.748) (767.491) (571.748)
Lucro bruto 258.219 262.432 261.445 262.432
Receitas (despesas) operacionais
Com vendas 19 (36.022) (36.085) (37.306) (36.085)
Gerais e administrativas 19 (147.136) (157.526) (150.128) (157.550)
Equivalência patrimonial 10 (1.155) (24) – –
Outras receitas operacionais, líquidas 20 (1.540) (2.744) (1.540) (2.744)
Lucro operacional antes do resultado 
financeiro 72.366 66.053 72.471 66.053

Receitas (despesas) financeiras
Despesas financeiras 21 (6.315) (20.442) (6.421) (20.442)
Receitas financeiras 21 5.943 37.557 5.538 37.557
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 71.994 83.168 71.588 83.168
IRPJ e CSLL correntes 22.a (20.604) (34.384) (20.604) (34.384)
IRPJ e CSLL diferidos 22.a (11.833) 9.590 (11.427) 9.590
Lucro líquido do exercício 39.557 58.374 39.557 58.374
Lucro atribuível a:
Ações no final do exercício (em milhares) 412.286.668 412.286.668 412.286.668 412.286.668
Lucro líquido por ação do capital social 
no fim do exercício 0,000096 0,000142 0,000096 0,000142

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS ABRANGENTES
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Lucro líquido do exercício 39.557 58.374 39.557 58.374
Outros componentes do resultado abrangente
Itens que não serão reclassificados subsequentemente 
 para demonstração do resultado:

Ajuste avaliação patrimonial previdência privada 262 (570) 262 (570)
262 (570) 262 (570)

Resultado abrangente total do exercício 39.819 57.804 39.819 57.804

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota
Capital 

social

Reserva 
de capi-

tal

Ajustes de 
avaliação 

patrimonial
Reserva 

legal

Reserva de 
retenção 
de lucros

Resultado 
do exer-

cício Total
Saldos em 31/12/2023 902 399.049 (400) 180 3.708 – 403.439
Lucro líquido do exercício – – – – – 58.374 58.374
Reserva legal 17.e
Reserva de retenção de lucros 17.b – – – – 43.780 (43.780) –
Dividendos obrigatórios 17.f – – – – – (14.594) (14.594)
Ajuste avaliação patrimonial 
previdência privada liquida 17.c – – (570) – – – (570)

Saldos em 31/12/2024 902 399.049 (970) 180 47.488 – 446.649
Lucro líquido do exercício – – – – – 39.557 39.557
Reserva legal 17.e – – – – – – –
Reserva de retenção de lucros 17.b – – – – 24.361 (24.361) –
Dividendos obrigatórios 17.f – – – – – (15.196) (15.196)
Ajuste avaliação patrimonial 
previdência privada liquida 17.c – – 262 – – – 262

Saldos em 31/12/2025 902 399.049 (708) 180 71.849 – 471.272

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Controladora Consolidado

Fluxo de caixa das atividades operacionais Nota 2025 2024 2025 2024
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 71.994 83.168 71.588 83.168
Ajustes para conciliar o lucro antes do IRPJ e da CSLL 
com o caixa nas atividades operacionais:

Resultado de equivalência patrimonial 1.155 (58) – –

Depreciações e amortizações
11, 12 

e 13 21.622 19.506 21.622 19.506
Baixa de bens dos ativos imobilizado e intangível 11 554 957 554 957
(Reversão) provisão de crédito com liquidação duvidosa 6 (30) 282 (30) 282
Provisão para estoques obsoletos 210 2.789 1.032 2.789
Provisão (reversão) para despesas de reestruturação 16 (1.552) (414) (1.552) (414)
Provisão (reversão) para riscos trabalhistas e plano de pensão 178 4.334 178 4.334
Atualizações monetárias e variações cambiais não realizadas (1.597) (570) (1.580) (655)
Variações cambiais sobre contratos de mútuo não realizadas 8.a (1.311) 4.049 (1.246) 4.049
Encargos financeiros sobre arrendamentos e mútuos 8.a e 13 2.659 650 2.659 650
Redução (aumento) nas contas dos ativos e passivos:
Contas a receber 18.053 (85.341) 19.463 (85.341)
Estoques 11.028 (62.332) (2.803) (62.332)
Adiantamentos a fornecedores 5.606 (5.048) 5.590 (5.048)
Tributos a recuperar (7.180) (13.855) (14.271) (13.855)
Instrumentos financeiros 277 (989) 277 (989)
Outros ativos (607) 92 (794) 92
Fornecedores (65.795) 99.089 (64.071) 98.867
Tributos a pagar (17.633) (12.381) (18.064) (12.381)
Salários e encargos sociais 2.954 7 3.381 7
Outros passivos 3.367 1.124 3.367 1.124
Outras provisões pagas 16 (956) – (956) –
IRPJ e CSLL pagos (24.794) – (24.794)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 42.996 7.889 24.344 7.862
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisições de bens dos ativos imobilizado 11 (14.959) 23.893 (14.961) 23.893
Aumentos de capital e/ou novos investimentos 10 (19.780) – – –
Aquisições de bens dos ativos intangível 12 (7) (119) (7) (119)
Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas atividades 
de investimento (34.746) (24.012) (14.968) (24.012)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Mútuo com partes relacionadas recebidos 8.a 107.501 30.532 112.989 30.532
Pagamento de principal de empréstimos – (70.000) (5.553) (70.000)
Pagamento de juros de mútuo 8.a (1.796) (2.026) (1.796) (2.026)
Pagamento de dividendos 17.f (31.026) – (31.026) –
Pagamento de arrendamentos 13 (3.032) (2.954) (3.032) (2.954)
Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas atividades 
de financiamento 71.647 (44.447) 71.582 (44.447)

(Redução) aumento líquida (o) de caixa e equivalentes de caixa 79.897 (60.570) 80.958 (60.597)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 5 41.560 102.130 42.436 103.033
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 5 121.457 41.560 123.394 42.436

79.897 (60.570) 80.958 (60.597)

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Controladora Consolidado

Ativo Nota 2025 2024 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 121.457 41.560 123.394 42.436
Contas a receber incluindo partes relacionadas 6 180.262 197.592 178.854 197.592
Estoques 7 175.585 186.836 188.594 186.836
Adiantamentos a fornecedores 14 695 6.301 711 6.301
Tributos a recuperar 9 15.712 21.077 15.712 21.077
Instrumentos financeiros 4 – 277 – 277
Outros ativos 1.811 1.204 1.998 1.204
Total do ativo circulante 495.522 454.847 509.263 455.723
Não circulante
Tributos a recuperar 9 13.686 1.141 20.777 1.141
Investimentos 10 19.501 876 – –
Imobilizado 11 141.566 145.362 141.566 145.362
Intangível 12 8.838 9.286 8.838 9.286
Ágio sobre investimentos 12.a 94.331 94.331 94.331 94.331
Direito de uso 13 3.721 5.094 3.721 5.094
Total do ativo não circulante 281.643 256.090 269.233 255.214
Total do ativo 777.165 710.937 778.496 710.937
Passivo e patrimônio líquido
Circulante
Fornecedores incluindo partes relacionadas 14 / 8 100.232 167.611 101.976 167.611
Mútuo com partes relacionadas 8 140.933 34.581 140.933 34.581
Tributos a pagar 2.384 2.770 2.489 2.770
IRPJ e CSLL a pagar 22.c 5.512 2.154 4.975 2.154
Salários e encargos sociais 15 16.734 13.781 17.159 13.781
Dividendos a pagar 17.f – 15.830 – 15.830
Arrendamentos 13 3.029 3.598 3.029 3.598
Provisão para contingência 23 154 – 154
Outros passivos 16 4.487 3.628 4.487 3.628
Total do passivo circulante 273.465 243.953 275.202 243.953
Não circulante
Arrendamentos 13 2.811 2.992 2.811 2.992
Provisão para plano de pensão e saúde 24 9.605 9.510 9.605 9.510
IRPJ e CSLL diferido 22.b 20.012 7.833 19.606 7.833
Total do passivo não circulante 32.428 20.335 32.022 20.335
Patrimônio líquido
Capital social 17.a 902 902 902 902
Reserva de capital 399.049 399.049 399.049 399.049
Reserva legal 180 180 180 360
Reserva de retenção de lucros 71.849 47.488 71.849 47.488
Ajustes de avaliação patrimonial (708) (970) (708) (970)
Total do patrimônio líquido 471.272 446.649 471.272 446.649
Total do passivo e patrimônio líquido 777.165 710.937 778.496 710.937

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

1. Informações sobre a Companhia: A Químicos e Soluções Sustentáveis do Brasil S.A. (“QSSB” ou “Compa-
nhia”) é uma Companhia anônima de capital fechado, constituída em 30/09/2021, com sede na Avenida das 
Nações Unidas, 14171, bloco B Marble, 15º andar, em São Paulo - SP, tem como objeto social a indústria, o 
comércio, a importação e a exportação de produtos químicos; desenvolvendo materiais avançados e produtos 
químicos especializados para diversos setores. Suas soluções impulsionam a eficiência e a sustentabilidade 
em indústrias como aeroespacial, automotiva, agrícola, eletrônica, bens de consumo e saúde. A Companhia 
fornece materiais leves para reduzir emissões em aeronaves, componentes para baterias de veículos elétricos, 
produtos químicos que aumentam a produtividade agrícola, materiais que melhoram o desempenho de dispo-
sitivos eletrônicos, embalagens sustentáveis e insumos para aplicações médicas e farmacêuticas. 2. Políticas 
contábeis materiais: 2.1. Base de elaboração: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram 
elaboradas e estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as 
os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). As demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas foram preparadas com base no custo histórico. As demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas estão apresentadas em reais e todos os valores são arrendados para milhar mais próximo, exceto 
quando indicado de outra forma. A Companhia preparou as demonstrações financeiras partindo do pressuposto 
de continuidade operacional. Adicionalmente, a Companhia considerou as orientações emanadas da Orientação 
Técnica OCPC 07, emitida pelo CPC em novembro de 2014, na preparação das suas demonstrações financeiras. 
Dessa forma, as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras estão sendo evidenciadas 
e correspondem às utilizadas pela administração na sua gestão. As demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas foram elaboradas de acordo com diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas con-
tábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras foram baseadas 
em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Administração para determinação do valor 
adequado a ser registrado nas demonstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a essas estimativas 
e premissas incluem a seleção de vidas úteis do ativo imobilizado e de sua recuperabilidade nas operações, 
avaliação dos ativos financeiros pelo valor justo e pelo método de ajuste a valor presente, análise do risco de 
crédito para determinação da provisão para perdas de créditos esperadas, assim como da análise dos demais 
riscos para determinação de outras provisões, inclusive para contingências. A liquidação das transações 
envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores significativamente divergentes dos registrados 
nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas devido ao tratamento probabilístico inerente ao 
processo de estimativa. A Companhia revisa suas estimativas e premissas periodicamente, não superior a 
um ano, que estão divulgadas na nota explicativa nº 3. A Companhia adotou todas as normas, revisões de 
normas e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) que estavam em vigor 
em 31/12/2025. A autorização para a conclusão das demonstrações financeiras foi aprovada em reunião 
de Administração da Companhia realizada em 02/06/2026. 2.2. Base de consolidação: As demonstrações 
financeiras consolidadas compreendem as demonstrações financeiras da Companhia e suas controladas em 
31/12/2025. O controle é obtido quando a Companhia estiver exposta ou tiver direito a retornos variáveis 
decorrentes de seu envolvimento com a investida e tiver a capacidade de afetar esses retornos por meio do 
poder exercido em relação à investida. Especificamente, a Companhia controla uma investida se, e apenas 
se, tiver:  Poder em relação à investida (ou seja, direitos existentes que lhe garantem a atual capacidade 
de dirigir as atividades pertinentes da investida);  Exposição ou direito a retornos variáveis decorrentes de 
seu envolvimento com a investida; e  A capacidade de utilizar seu poder em relação à investida para afetar o 
valor de seus retornos. Geralmente, há presunção de que uma maioria de direitos de voto resulta em controle. 
Para dar suporte a essa presunção e quando a Companhia tiver menos da maioria dos direitos de voto de uma 
investida, a Companhia considera todos os fatos e circunstâncias pertinentes ao avaliar se tem poder em 
relação a uma investida, inclusive:  O acordo contratual entre o investidor e outros titulares de direitos de 
voto;  Direitos decorrentes de outros acordos contratuais; e  Os direitos de voto e os potenciais direitos 
de voto da Companhia (investidor). Ativo, passivo e resultado de uma controlada adquirida ou alienada 
durante o exercício são incluídos nas demonstrações financeiras consolidadas a partir da data em que a 
Companhia obtiver controle até a data em que a Companhia deixar de exercer o controle sobre a controlada. 
As demonstrações financeiras consolidadas do Companhia incluem: 

Percentual de participação
2025 2024

Descrição Direta
Especialidades Químicas e Materiais de Performance do Brasil Ltda. 100% 100,00%
 As demonstrações financeiras das empresas controladas foram elaboradas com base em práticas uniformes 
às adotadas pela controladora e foram encerradas em 31/12/2025. Na consolidação das demonstrações 
financeiras, foram eliminadas as participações da controladora no patrimônio líquido das controladas, bem 
como saldos ativos e passivos, receitas, custos e despesas e resultados não realizados decorrentes de tran-
sações 2.3. Conversão de moeda estrangeira: A moeda funcional da Empresa domiciliada no Brasil é o Real, 
mesma moeda de preparação e apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Os 
ativos e passivos monetários denominados em moeda estrangeira são convertidos para a moeda funcional (o 
Real) usando-se a taxa de câmbio vigente na data dos respectivos balanços patrimoniais. Os ganhos e perdas 
resultantes da atualização desses ativos e passivos verificados entre a taxa de câmbio vigente na data da 
transação e os encerramentos dos exercícios são reconhecidos como receitas ou despesas financeiras no 
resultado. 2.4. Caixa e equivalentes de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de 
atender a compromissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins. A Companhia consi-
dera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de conversibilidade imediata em um montante conhecido 
de caixa e estando sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um investimento, 
normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, 
três meses ou menos, a contar da data da contratação. 2.5. Ativos financeiros: 2.5.1. Classificação: A 
Companhia classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: “Ativos financeiros ao valor justo 
por meio do resultado”, “Ativos financeiros ao custo amortizado” e “Ativos financeiros ao valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes”. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros 
foram adquiridos. A Administração determina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento 
inicial. a) Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado: Os ativos financeiros ao valor justo 
por meio do resultado são ativos financeiros mantidos para negociação. Um ativo financeiro é classificado 
nessa categoria se foi adquirido, principalmente, para fins de venda no curto prazo. Os ativos dessa catego-
ria são classificados como ativos circulantes. b) Ativos financeiros ao custo amortizado: Os ativos 
financeiros ao custo amortizado devem ser mensurados se o ativo financeiro for mantido dentro de modelo 
de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros com o fim de receber fluxos de caixa contratuais e 
se os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa que 
constituam exclusivamente pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em aberto. c) Ativos 
financeiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes: Os ativos financeiros ao valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes devem ser mensurados se o ativo financeiro for mantido 
dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contra-
tuais quanto pela venda de ativos financeiros e se os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, 
em datas especificadas, a fluxos de caixa que constituam exclusivamente pagamentos de principal e juros 
sobre o valor do principal em aberto. 2.5.2. Reconhecimento e mensuração: As compras e as vendas de 
ativos financeiros são, normalmente, reconhecidas na data da negociação - data na qual a Companhia e suas 
controladas se comprometem a comprar ou vender o ativo. Os investimentos são, inicialmente, reconhecidos 
pelo valor justo, acrescidos dos custos da transação para todos os ativos financeiros não classificados ao valor 
justo por meio do resultado. Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio de resultado são, 
inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos da transação são debitados à demonstração do 
resultado. Os ativos financeiros são baixados quando os direitos de receber fluxos de caixa tenham vencido 
ou tenham sido transferidos; neste último caso, desde que a Companhia e suas controladas tenham transfe-
rido, significativamente, todos os riscos e os benefícios de propriedade. Os ativos financeiros mensurados ao 
valor justo por meio do resultado e por meio de outros resultados abrangentes são, subsequentemente, 
contabilizados pelo valor justo. Os ativos financeiros ao custo amortizado são, subsequentemente, contabi-
lizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa de juros efetiva. Os ganhos ou as perdas decorren-
tes de variações no valor justo de ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são 
apresentados na demonstração do resultado no período em que ocorrem. As variações no valor justo de 
títulos monetários, classificados como disponíveis para venda, são reconhecidas no patrimônio líquido. 
Quando os títulos classificados como disponíveis para venda são vendidos ou sofrem perda (“impairment”), 
os ajustes acumulados do valor justo, reconhecidos no patrimônio, são incluídos na demonstração do resul-
tado como “Resultado financeiro”. A Companhia e suas controladas avaliam, na data do balanço, se há evi-
dência objetiva de perda (“impairment”) em um ativo financeiro ou um grupo de ativos financeiros. 2.6. 
Contas a receber: As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber pela venda de merca-
dorias no curso normal das atividades da Companhia e suas controladas e estão apresentadas a valores de 
realização e, deduzida da provisão para perdas de crédito esperadas. Uma provisão para perda de crédito é 
estabelecida quando existe evidência de que a Administração não será capaz de receber todos os valores 
devidos de acordo com os prazos originais das contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o valor 

contábil e o valor recuperável. A Companhia utiliza uma matriz de provisão para calcular a perdas de crédito 
esperadas para contas a receber. Os percentuais aplicados são baseados em dias de atraso para agrupamen-
tos de vários segmentos de clientes que apresentam padrões de perda semelhantes. A matriz de provisão 
baseia-se nas premissas observadas pela Administração da Companhia e em coeficiente de perda esperado 
estabelecido sobre o total dos recebíveis a vencer, líquidos de impostos. Foi constituída provisão em montante 
considerado suficiente pela Administração para perdas de crédito esperadas cuja recuperação é considerada 
duvidosa. A Companhia revisa a matriz de forma prospectiva para ajustá-la de acordo com as situações 
pontuais e atuais da carteira de clientes. As informações sobre as perdas de crédito esperadas sobre as 
contas a receber da Companhia estão divulgadas nas nota explicativa nº 6. Além da provisão para perdas de 
crédito esperadas, os saldos de contas a receber podem ser ajustados por provisões para descontos comerciais 
variáveis, como aqueles concedidos com base em volume de compras dos clientes. Essas provisões são 
constituídas com base em estimativas fundamentadas em práticas comerciais históricas, contratos firmados 
com clientes e expectativas futuras de atingimento de metas. Os valores estimados são reconhecidos no 
momento da receita, conforme os critérios estabelecidos pelo CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente, e 
revisados periodicamente pela Administração. 2.7. Estoques: Os estoques são demonstrados ao custo ou ao 
valor líquido de realização, dos dois o menor. O custo é determinado, basicamente, da seguinte forma:  
Matérias-primas - ao custo médio ponderado de aquisição.  Produtos acabados e em elaboração - estes 
estoques estão valorizados ao custo real de produção, sendo que nestes custos estão inclusos os custos de 
matérias-primas, de mão de obra direta e os diretos e indiretos de fabricação (com base na capacidade 
operacional normal). As importações em andamento são demonstradas ao custo acumulado de cada impor-
tação. As provisões para estoques de baixa rotatividade ou obsoletos são constituídas quando consideradas 
necessárias pela Administração. O valor líquido de realização é o preço de venda estimado, líquido dos 
impostos incidentes, no curso normal dos negócios, deduzidos das despesas comerciais variáveis aplicáveis. 
2.8. Investimentos: O investimento da Companhia em controladas e controladas é avaliado com base no 
método da equivalência patrimonial, para fins de demonstrações financeiras da controladora. Com base no 
método da equivalência patrimonial, o investimento em controladas e controladas é contabilizado no balanço 
patrimonial da controladora ao custo, adicionado das mudanças após a aquisição da participação societária 
nas controladas e controladas. A participação societária nas controladas e controladas é apresentada na 
demonstração do resultado da controladora como equivalência patrimonial, representando o lucro líquido 
atribuível aos acionistas da controlada. As demonstrações financeiras das controladas e controladas são 
elaboradas para o mesmo período de divulgação que as da Companhia. Após a aplicação do método da 
equivalência patrimonial para fins de demonstrações financeiras da controladora, a Companhia determina 
se é necessário reconhecer perda adicional do valor recuperável sobre o investimento da Companhia em suas 
controladas e controladas. A Companhia determina, em cada data de fechamento do balanço patrimonial, se 
há evidência objetiva de que o investimento em controlada sofreu perdas por redução ao valor recuperável. 
Se assim for, a Companhia calcula o montante da perda por redução ao valor recuperável como a diferença 
entre o valor recuperável das controladas e controladas e o valor contábil e reconhece o montante na 
demonstração do resultado da controladora. 2.9. Imobilizado: Está demonstrado ao custo de aquisição e/
ou construção, deduzido da depreciação acumulada. A depreciação é calculada pelo método linear com base 
em taxas que levam em consideração a vida útil econômica dos bens, de acordo com as taxas divulgadas na 
nota explicativa nº 11. Os gastos incorridos com manutenção e reparo são contabilizados como imobilizado, 
somente se os benefícios econômicos associados a esses itens forem prováveis e os valores mensurados de 
forma confiável, enquanto os demais gastos são registrados diretamente no resultado. Um item de imobilizado 
é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. 
Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido 
da venda e o valor contábil do ativo) são incluídos na demonstração do resultado, no exercício em que o ativo 
for baixado. A depreciação é calculada usando o método linear ao longo da vida útil estimada dos ativos, 
como segue: 

Anos de vida útil estimada 
em anos

Edifícios e benfeitorias 10 a 30
Máquinas, equipamentos e instalações 5 a 20
Veículos 5
Móveis, utensílios e equipamentos de escritório 3 a 10
 Se houver uma indicação de que houve uma mudança significativa na taxa de depreciação, na vida útil ou no 
valor residual de um ativo, a depreciação desse ativo é revista prospectivamente para refletir as novas expec-
tativas. O valor residual e a vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerramento de 
cada exercício e ajustados de forma prospectiva quando for o caso. 2.10. Ativos intangíveis: a) Ativos 
intangíveis adquiridos separadamente: Ativos intangíveis com vida útil definida, adquiridos separadamente 
são registrados ao custo, deduzido da amortização e das perdas por redução ao valor recuperável acumulado, 
quando aplicável. A amortização é reconhecida linearmente com base na vida útil estimada dos ativos. A vida 
útil estimada e o método de amortização são revisados no fim de cada exercício e o efeito de quaisquer mudan-
ças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. Ativos intangíveis com vida útil indefinida não são 
amortizados, mas são testados anualmente em relação a perdas por redução ao valor recuperável, individualmente 
ou no nível da unidade geradora de caixa (UGC). A avaliação de vida útil indefinida é revisada anualmente para 
determinar se essa avaliação continua a ser justificável. Caso contrário, a mudança na vida útil de indefinida 
para definida é feita de forma prospectiva. b) Ativos intangíveis gerados internamente (gastos com 
pesquisa e desenvolvimento) : Os gastos com pesquisa são reconhecidos como despesas no resultado quando 
incorridos. Já os gastos com desenvolvimento são reconhecidos como ativo intangível quando a Companhia 
demonstra que é tecnicamente viável concluir o projeto para uso ou venda, que a Administração tem a intenção 
e os recursos técnicos e financeiros para completá-lo, que o ativo gerado poderá ser utilizado ou vendido, que 
é provável que gerará benefícios econômicos futuros e que os custos podem ser mensurados com confiabilidade. 
Caso esses critérios não sejam atendidos, os gastos com desenvolvimento são reconhecidos como despesa. 
Ressalta-se que gastos inicialmente reconhecidos como despesa não podem ser reclassificados como ativo em 
momento posterior. Os ativos intangíveis reconhecidos com base em gastos de desenvolvimento são amortiza-
dos pelo método linear, a partir do momento em que entram em operação, ao longo do período estimado de 
geração dos benefícios econômicos. c) Ativos intangíveis adquiridos em uma combinação de negócios: 
Nas demonstrações financeiras, os ativos intangíveis adquiridos em uma combinação de negócios e reconheci-
dos separadamente do ágio são registrados pelo valor justo na data da aquisição, o qual é equivalente ao seu 
custo. Subsequentemente ao reconhecimento inicial, os ativos intangíveis adquiridos em combinação de 
negócios são registrados ao valor de custo, deduzido da amortização e das perdas por redução ao valor recupe-
rável acumulado, assim como os ativos intangíveis adquiridos separadamente. d) Baixa de ativos intangíveis: 
Um ativo intangível é desreconhecido quando da sua venda (ou seja, a data em que o beneficiário obtém o 
controle do ativo relacionado) ou quando não são esperados benefícios econômicos futuros a partir de sua 
utilização ou venda. Eventual ganho ou perdas resultantes do desreconhecimento do ativo (a diferença entre 
o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) é reconhecido no resultado do exercício. 2.11. Perda no 
valor recuperável de ativos não financeiros (“impairment”) : A Administração revisa anualmente o valor 
recuperável dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, opera-
cionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Sendo tais evidên-
cias identificadas e tendo o valor contábil líquido excedido o valor recuperável, é constituída provisão para 
desvalorização ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. O valor recuperável de um ativo ou de 
determinada unidade geradora de caixa (UGC) é definido como sendo o maior entre o valor em uso e o valor 
líquido de venda. Para ativos que não sejam ágio, é efetuada uma avaliação em cada data de reporte para 
determinar se existe um indicativo de que as perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas anteriormente 
já não existem ou diminuíram. Se tal indicativo existir, a Companhia estima o valor recuperável do ativo ou da 
unidade geradora de caixa UGC). Uma perda por redução ao valor recuperável de um ativo previamente reco-
nhecida é revertida apenas se tiver havido mudança nas estimativas utilizadas para determinar o valor recupe-
rável do ativo desde a última perda por desvalorização que foi reconhecida. A reversão é limitada para que o 
valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido determinado (líquido de depreciação, amor-
tização ou exaustão), caso nenhuma perda por desvalorização tivesse sido reconhecida para o ativo em anos 
anteriores. Essa reversão é reconhecida no resultado. O teste de redução ao valor recuperável do ágio é feito 
anualmente em 31 de dezembro ou quando as circunstâncias indicarem que o valor contábil tenha se deteriorado. 
A perda por desvalorização é reconhecida para uma unidade geradora de caixa ao qual o ágio esteja relacionado. 
Quando o valor recuperável da unidade é inferior ao valor contábil da unidade, a perda é reconhecida e alocada 

para reduzir o valor contábil dos ativos da unidade na seguinte ordem: (a) reduzindo o valor contábil do ágio 
alocado à unidade geradora de caixa; e (b) a seguir, aos outros ativos da unidade proporcionalmente ao valor 
contábil de cada ativo. 2.12. Passivos financeiros: 2.12.1. Passivos financeiros: Os passivos financeiros são 
classificados como “Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado” ou “Passivos financeiros ao custo 
amortizado”. 2.12.2. Passivos financeiros ao custo amortizado: Os outros passivos financeiros ao custo 
amortizado (incluindo empréstimos e financiamentos e fornecedores) são mensurados pelo valor de custo 
amortizado utilizando o método de juros efetivos. O método de juros efetivos é utilizado para calcular o custo 
amortizado de um passivo financeiro e alocar sua despesa de juros pelo respectivo período. A taxa de juros 
efetiva é a taxa que desconta exatamente os fluxos de caixa futuros estimados (inclusive honorários e outros 
valores pagos ou recebidos que constituem parte integrante da taxa de juros efetiva, custos da transação e 
outros prêmios ou descontos) ao longo da vida estimada do passivo financeiro ou, quando apropriado, por um 
período menor, para o reconhecimento inicial do valor contábil líquido. 2.12.3. Baixa de passivos financei-
ros: Passivos financeiros somente são baixados quando as obrigações da Companhia são extintas e canceladas 
ou quando vencem. A diferença entre o valor contábil do passivo financeiro baixado e a contrapartida paga e a 
pagar é reconhecida no resultado. 2.12.4. Compensação de instrumentos financeiros: Ativos e passivos 
financeiros são compensados ao valor líquido e apresentados no balanço patrimonial quando há um direito 
legalmente aplicável de compensar os valores reconhecidos e há a intenção de liquidá-los em uma base líquida 
ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 2.13. Ativos de direito de uso e arrendamentos: A 
caracterização de um contrato como (ou se ele contém) um arrendamento mercantil está baseado na substân-
cia do contrato na data do início de sua execução. O contrato é (ou contém) um arrendamento caso o cumprimento 
deste contrato seja dependente da utilização de um ativo (ou ativos) específico(s) e o contrato transfere o 
direito de uso de um determinado ativo (ou ativos), mesmo se este ativo (ou estes ativos) não estiver(em) 
explícito(s) no contrato. A Companhia avalia, na data de início do contrato, se esse contrato é ou contém um 
arrendamento, ou seja, se o contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um 
período em troca de contraprestação. A Companhia, como arrendatária, aplica uma única abordagem de 
reconhecimento e mensuração para todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e 
arrendamentos de ativos de baixo valor. A Companhia reconhece os passivos de arrendamento para efetuar 
pagamentos de arrendamento e ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos subjacen-
tes. A Companhia reconhece os ativos de direito de uso na data de início do arrendamento (ou seja, na data em 
que o ativo subjacente está disponível para uso). Os ativos de direito de uso são mensurados ao custo, deduzi-
dos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao valor recuperável, e ajustados por qualquer 
nova remensuração dos passivos de arrendamento. O custo dos ativos de direito de uso inclui o valor dos pas-
sivos de arrendamento reconhecidos, custos diretos iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos reali-
zados até a data de início, menos os eventuais incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito de 
uso são depreciados linearmente, pelo menor período entre o prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos 
ativos, conforme abaixo: Em determinados casos, se a titularidade do ativo arrendado for transferida para a 
Companhia ao final do prazo do arrendamento ou se o custo representar o exercício de uma opção de compra, 
a depreciação é calculada utilizando a vida útil estimada do ativo. Na data de início do arrendamento, a Com-
panhia reconhece os passivos de arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do arrenda-
mento a serem realizados durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento incluem paga-
mentos fixos (incluindo, substancialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer incentivos de arrendamento 
a receber, pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores esperados a 
serem pagos sob garantias de valor residual. Os pagamentos de arrendamento incluem ainda o preço de exer-
cício de uma opção de compra razoavelmente certa de ser exercida pela Companhia e pagamentos de multas 
pela rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir a Companhia exercendo a opção de rescin-
dir a arrendamento. Os pagamentos variáveis de arrendamento que não dependem de um índice ou taxa são 
reconhecidos como despesas (salvo se forem incorridos para produzir estoques) no período em que ocorre o 
evento ou condição que gera esses pagamentos. Ao calcular o valor presente dos pagamentos do arrendamento, 
a Companhia usa a sua taxa de empréstimo incremental na data de início porque a taxa de juro implícita no 
arrendamento não é facilmente determinável. Após a data de início, o valor do passivo de arrendamento é 
aumentado para refletir o acréscimo de juros e reduzido para os pagamentos de arrendamento efetuados. Além 
disso, o valor contábil dos passivos de arrendamento é remensurado se houver uma modificação ou uma mudança 
no prazo do contrato. 2.14. Outros ativos e passivos: Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável 
que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Empresa e seu valor puder ser mensurado 
com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço quando a Companhia possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido 
para liquidá-lo. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. Os 
ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra 
nos próximos doze meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. 2.15. Provisões: Provisões 
são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada) em consequ-
ência de um evento passado. É provável que benefícios econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação, 
e uma estimativa confiável do valor da obrigação possa ser feita. Quando a Companhia espera que o valor de 
uma provisão seja reembolsado, no todo ou em parte, por exemplo por força de um contrato de seguro, o 
reembolso é reconhecido como um ativo separado, mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. A 
despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer reembolso. 
a) Provisão para custos de reestruturação: Provisões para custos de reestruturação são reconhecidas somente 
quando a Companhia possui uma obrigação construtiva, o que ocorre quando: (i) tiver um plano formal detalhado 
para a reestruturação, identificando o negócio ou parte do negócio em questão, os principais locais, funções e 
empregados afetados, a estimativa detalhada dos custos associados e a linha do tempo para sua execução; e 
(ii) os empregados afetados tenham sido notificados dos principais aspectos do plano. b) Provisões para 
riscos tributários, cíveis e trabalhistas: Em conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 25, provisões 
são constituídas para contingências relacionadas a processos judiciais quando é provável que uma saída de 
recursos será necessária para liquidar a obrigação e quando uma estimativa confiável do valor pode ser feita. A 
avaliação da probabilidade de perda é realizada com base em uma análise criteriosa das seguintes evidências: 
 A hierarquia das leis aplicáveis ao caso;  Jurisprudências disponíveis e decisões judiciais mais recentes;  A 
relevância dessas decisões no contexto do ordenamento jurídico vigente;  Avaliações e pareceres de advoga-
dos externos especializados;  Revisão e ajustes das provisões. As provisões são revisadas regularmente e 
ajustadas para refletir quaisquer alterações nas circunstâncias. Para contingências classificadas como de perda 
possível, não são constituídas provisões, mas são divulgadas em nota explicativa. Contingências avaliadas como 
de perda remota não são provisionadas nem divulgadas. No exercício findo de 2025, não há provisões consti-
tuídas para riscos tributários e cíveis, apenas trabalhistas, em um montante de R$154 mil. A Companhia conti-
nua monitorando seus processos judiciais e administrativos e revisará suas provisões conforme necessário para 
assegurar a conformidade com as normas contábeis aplicáveis e a transparência nas suas demonstrações 
financeiras. c) Passivos contingentes reconhecidos em uma combinação de negócios: Um passivo 
contingente reconhecido em uma combinação de negócios é inicialmente mensurado ao valor justo. Subse-
quentemente, é mensurado entre o maior valor que seria reconhecido de acordo com a política contábil de 
provisões acima (CPC 25) ou o valor inicialmente reconhecido menos, quando for o caso, a amortização acumu-
lada reconhecida de acordo com a política de reconhecimento de receita. 2.16. Benefícios a funcionários: a) 
Obrigações de pensão: A Companhia patrocina planos de previdência dos tipos contribuição definida e 
benéfico definido. Para os planos de contribuição definida, a Companhia paga contribuições a planos de pensão 
de administração privada em bases compulsórias, contratuais ou voluntárias. Assim que as contribuições 
tiverem sido feitas, a Companhia não tem obrigações relativas a pagamentos adicionais. As contribuições 
regulares compreendem os custos periódicos líquidos do período em que são devidas e, assim, são incluídas 
nos custos de pessoal. Um plano de benefício definido é diferente de um plano de contribuição definida. Em 
geral, os planos de benefício definido estabelecem um valor de benefício de aposentadoria que um empregado 
receberá em sua aposentadoria, normalmente dependente de um ou mais fatores, como idade, tempo de serviço 
e remuneração. O passivo reconhecido pela Companhia no balanço patrimonial com relação aos planos de 
pensão de benefício definido é o valor presente da obrigação de benefício definido na data do balanço, menos 
o valor justo dos ativos do plano, com os ajustes de custos de serviços passados não reconhecidos. A obrigação 
de benefício definido é calculada anualmente por atuários independentes, usando o método da unidade de 
crédito projetada. O valor presente da obrigação de benefício definido é determinado mediante o desconto das 
saídas futuras estimadas de caixa, usando taxas de juros condizentes com os rendimentos de mercado, as quais 
são denominadas na moeda em que os benefícios serão pagos e que tenham prazos de vencimento próximos 
daqueles da respectiva obrigação do plano de pensão. Os ganhos e as perdas atuariais resultantes das alterações 
nas avaliações atuariais dos planos de pensão, cujas obrigações atuariais ou ativos atuariais são registrados 
pela Companhia, são reconhecidos integralmente em outros resultados abrangentes no patrimônio líquido. 
Desde 2022, o plano de benefício definido está fechado para novos colaboradores, que podem optar em parti-
cipar do plano de contribuição definida. b) Participação nos lucros e bônus: A Companhia realiza provisões 
mensais relacionadas à participação nos lucros, com base em estimativas dos valores a serem distribuídos, 
considerando os critérios estabelecidos em acordos ou programas internos. O valor final é ajustado, quando 
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necessário, no encerramento do exercício, momento em que é possível mensurar o valor com maior confiabili-
dade. c) Plano de saúde: A Companhia mantém planos de assistência à saúde pós-aposentadoria - Lei nº 
9.656/98, plano de saúde pós-aposentadoria para ex-funcionários, plano de saúde para pensões, bem como 
plano de saúde destinado a empregados e respectivos dependentes. Na apuração dos passivos e custos dos 
planos de saúde pós-aposentados para ex-funcionários, de assistência à saúde pós-aposentadoria e plano de 
saúde para pensões, foram adotadas hipóteses e premissas atuariais aprovadas pela Companhia, bem como o 
método atuarial Crédito Unitário Projetado conforme mencionado na nota explicativa nº 24. 2.17. Reconheci-
mento da receita: A Companhia reconhece receitas quando satisfaz a obrigação de transferir o bem ou serviço 
(ativo) prometido ao cliente. O ativo é considerado transferido quando o cliente obtém o controle deste ativo. 
A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de produtos 
e serviços no curso normal das atividades da Companhia. A receita é apresentada líquida dos impostos, das 
devoluções, dos abatimentos e dos descontos. a) Vendas de produtos: A receita é reconhecida de acordo com 
a observância das seguintes etapas: (i) identificação dos direitos e compromissos do contrato com o cliente; 
(ii) identificação das obrigações de desempenho contratadas; (iii) determinação do preço de transação; (iv) 
alocação do preço às obrigações de desempenho; e (v) reconhecimento quando (ou na medida em que) as 
obrigações de desempenho são satisfeitas. As receitas não são reconhecidas se a sua realização for incerta. Mais 
resumidamente, a receita de venda de produtos é reconhecida quando ocorre a transferência do controle dos 
produtos para o comprador. b) Vendas de serviços: As vendas de serviços a terceiros compreendem basicamente 
a venda de serviços compartilhados, tal como serviço de condomínio industrial (segurança, tratamento de 
efluentes, portaria, administração geral), dentro do complexo fabril situado em Paulínia. As vendas de serviços 
são reconhecidas no exercício em que os serviços são prestados. c) Receita financeira: A receita financeira é 
reconhecida conforme o prazo decorrido pelo regime de competência, usando o método da taxa de juros efetiva. 
2.18. Tributação: As receitas de vendas e serviços estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições, pelas 
seguintes alíquotas básicas: 
Impostos sobre vendas Alíquota
ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 4% a 18%
IPI – Imposto sobre Produtos Industrializados 0,5% a 25%
ISS – Imposto sobre Serviços 5%
PIS – Programa de Integração Social 1,65%
COFINS – Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 7,60%
 Esses encargos são apresentados como deduções de vendas na demonstração do resultado. Reforma Tribu-
tária Brasileira: Em dezembro de 2023, foi promulgada a Emenda Constitucional que introduziu a Reforma 
Tributária sobre o consumo no Brasil, posteriormente regulamentada pela Lei Complementar 214/2025 e, a 
Lei Complementar 227/2026. A reforma substituirá gradualmente o ICMS, ISS, IPI, PIS e COFINS por três tribu-
tos de base ampla sobre valor agregado: o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS). O IBS será de competência compartilhada entre Estados e Municípios, 
a CBS terá abrangência federal e o IS assumirá função regulatória, incidindo sobre bens e serviços específicos. 
A vigência plena está prevista para 2033, com fase de transição entre 2026 e 2032. A reforma tem como 
objetivo simplificar o sistema tributário, baseado na tributação no destino, a não cumulatividade, a legislação 
nacional única e a gestão centralizada por meio do Comitê Gestor do IBS, em substituição à diversidade de 
regras vigentes. Durante o período de transição, as entidades devem avaliar os efeitos na mensuração e 
apresentação de ativos e passivos tributários, inclusive quanto à recuperabilidade de créditos de ICMS, PIS e 
COFINS sob o novo regime. Do ponto de vista contábil, a reforma exigirá a reavaliação dos critérios de reco-
nhecimento, mensuração e apresentação dos tributos sobre o consumo. As entidades deverão avaliar a recu-
perabilidade dos créditos acumulados sob o regime antigo, considerando a possibilidade de compensação no 
novo sistema ou eventual perda de direito creditório. O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e o Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) estão atualmente analisando os potenciais impactos contábeis trazidos pela 
reforma, sem nenhuma manifestação formal até a presente data. A administração da Empresa não espera 
impactos contábeis significativos, uma vez que os créditos tributários serão realizados nos próximos 2 anos e 
não há ativos sujeitos a testes de recuperabilidade que envolvam estimativas após o período de transição. 
2.18.1. IRPJ e CSLL corrente: A tributação sobre o lucro compreende o IRPJ e a CSLL. O IRPJ é computado 
sobre o lucro tributável pela alíquota de 15%, acrescido do adicional de 10% para os lucros que excederem 
R$240 no período de 12 meses, enquanto que a CSLL é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável, 
reconhecidos pelo regime de competência, portanto as inclusões ao lucro contábil de despesas, temporariamente 
não dedutíveis, ou exclusões de receitas, temporariamente não tributáveis, para apuração do lucro tributável 
corrente geram créditos ou débitos tributários diferidos. As antecipações ou valores passíveis de compensação 
são demonstrados no ativo circulante ou não circulante, de acordo com a previsão de sua realização. 2.18.2. 
IRPJ e CSLL diferido: O IRPJ e a CSLL diferidos são reconhecidos sobre as diferenças temporárias no fim de 
cada exercício entre os saldos de ativos e passivos reconhecidos nas demonstrações financeiras e as bases 
fiscais correspondentes usadas na apuração do lucro tributável, incluindo saldo de prejuízos fiscais, quando 
aplicável. Os impostos diferidos passivos são geralmente reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias 
tributáveis e os impostos diferidos ativos são reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias dedutíveis, 
apenas quando for provável que a Companhia apresentará lucro tributável futuro em montante suficiente para 
que tais diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. Os impostos diferidos ativos ou passivos não 
são reconhecidos sobre diferenças temporárias resultantes de reconhecimento inicial (exceto para combinação 
de negócios) de ativos e passivos em uma transação que não afete o lucro tributável nem o lucro contábil. 
Adicionalmente, passivos fiscais diferidos não são reconhecidos se a diferença temporária for resultante de 
reconhecimento inicial de ágio. Os impostos diferidos passivos são reconhecidos sobre as diferenças temporá-
rias tributáveis associadas a investimentos em controladas, controladas e participações em “joint ventures”, 
exceto quando a Companhia for capaz de controlar a reversão das diferenças temporárias e quando for prová-
vel que essa reversão não irá ocorrer em um futuro previsível. Os impostos diferidos ativos originados de 
diferenças temporárias dedutíveis relacionadas a tais investimentos e participações somente são reconhecidos 
quando for provável que haverá lucro tributável futuro em montante suficiente para que tais diferenças tem-
porárias possam ser utilizadas e quando for provável sua reversão em um futuro previsível. O saldo dos 
impostos diferidos ativos é revisado no fim de cada exercício e, quando não for mais provável que lucros tribu-
táveis futuros estarão disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele, o saldo do ativo 
é ajustado pelo montante que se espera que seja recuperado. Impostos diferidos ativos e passivos são mensu-
rados pelas alíquotas aplicáveis no período no qual se espera que o passivo seja liquidado ou o ativo seja 
realizado, com base nas alíquotas previstas na legislação tributária vigente no fim de cada período de relatório, 
ou quando uma nova legislação tiver sido substancialmente aprovada. A mensuração dos impostos diferidos 
ativos e passivos reflete as consequências fiscais que resultariam da forma na qual a Companhia espera, no fim 
de cada período de relatório, recuperar ou liquidar o valor contábil desses ativos e passivos. O IRPJ e a CSLL 
correntes e diferidos são reconhecidos como despesa ou receita no resultado do exercício, exceto quando estão 
relacionados com itens registrados em outros resultados abrangentes ou diretamente no patrimônio líquido, 
caso em que os impostos correntes e diferidos também são reconhecidos em outros resultados abrangentes ou 
diretamente no patrimônio líquido, respectivamente. Quando os impostos correntes e diferidos são originados 
da contabilização inicial de uma combinação de negócios, o efeito fiscal é considerado na contabilização da 
combinação de negócios. 2.19. Ajuste a valor presente de ativos e passivos: Os ativos e passivos monetários 
de longo prazo e os de curto prazo são descontados a valor presente quando o efeito é considerado relevante 
em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto e quando a relação entre o custo e o benefício 
da informação gerada for considerada adequada. O ajuste a valor presente é calculado levando em considera-
ção os fluxos de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos implícita, dos respectivos ativos 
e passivos. Dessa forma, os juros embutidos nas receitas, despesas e custos associados a esses ativos e passivos 
são descontados com o intuito de reconhecê-los em conformidade com o regime de competência de exercícios. 
Posteriormente, esses juros são realocados nas linhas de despesas e receitas financeiras no resultado por meio 
da utilização do método da taxa efetiva de juros em relação aos fluxos de caixa contratuais. 2.20. CPC 22 - 
Incerteza sobre Tratamento de Tributos sobre o Lucro: A Interpretação (equivalente à interpretação IFRIC 
23) trata da contabilização dos tributos sobre o lucro nos casos em que os tratamentos tributários envolvem 
incerteza que afeta a aplicação da IAS 12 (CPC 32) e não se aplica a tributos fora do âmbito da IAS 12 nem inclui 
especificamente os requisitos referentes a juros e multas associados a tratamentos fiscais incertos. A Interpre-
tação aborda especificamente o seguinte:  Se a entidade considera tratamentos fiscais incertos separadamente; 
 As suposições que a entidade faz em relação ao exame dos tratamentos tributários pelas autoridades fiscais; 
 Como a entidade determina o lucro real (prejuízo fiscal), bases de cálculo, prejuízos fiscais não utilizados, 
créditos tributários extemporâneos e alíquotas de imposto; e  Como a entidade considera as mudanças de 
fatos e circunstâncias. A Companhia determina se considera cada tratamento tributário incerto separadamente 
ou em conjunto com um ou mais tratamentos fiscais incertos e considera a abordagem que melhor prevê a 
resolução da incerteza. A Administração da Companhia aplica julgamento significativo na identificação de 
incertezas sobre tratamentos de IRPJ. Considerando que a Companhia atua em um ambiente multinacional 
complexo, avaliou se a Interpretação teve impacto em suas demonstrações financeiras. Após a adoção da 
Interpretação, a Administração da Companhia considerou se possui posições fiscais incertas, particularmente 
as relacionadas a preços de transferência. As declarações tributárias da Companhia em diferentes jurisdições 
incluem deduções relacionadas a preços de transferência e as autoridades fiscais podem questionar esses 
tratamentos fiscais. A Companhia determinou, com base em seu estudo de conformidade tributária e de preços 
de transferência, que é provável que seus tratamentos fiscais (incluindo os aplicados às subsidiárias) serão 
aceitos pelas autoridades fiscais. A Interpretação não teve impacto nas demonstrações financeiras da Compa-
nhia. 2.21. Questões climáticas: O Grupo Syensqo, o qual a Companhia está inserida reconhece que os riscos 
relacionados às mudanças climáticas, incluindo riscos físicos e riscos de transição, podem impactar seus 
negócios, operações e demonstrações financeiras. Em linha com a orientação do IASB e as expectativas cres-
centes dos stakeholders, o grupo avaliou os potenciais impactos financeiros de questões climáticas como 
parte do processo de gestão de riscos e da preparação das demonstrações financeiras. Durante o exercício de 
2025, o grupo Syensqo realizou uma análise de cenários climáticos com o objetivo de identificar riscos e 
oportunidades materiais relacionados ao clima. Essa análise abrangeu riscos de transição, como mudanças 
regulatórias e de mercado em função da descarbonização da economia, bem como riscos físicos, como eventos 
climáticos extremos e alterações graduais nas condições ambientais. O estudo foi focado nas unidades opera-
cionais com maior emissão de gases de efeito estufa (escopos 1, 2 e 3), e considerou diferentes horizontes 
temporais e cenários climáticos, incluindo projeções da International Energy Agency (IEA) e do Intergo-
vernmental Panel on Climate Change (IPCC). Os impactos financeiros potenciais foram avaliados com base 
em critérios de materialidade, abrangendo efeitos em custos operacionais, cadeias de suprimento, resiliência 
de ativos físicos e dinâmica de mercado. Não foram identificados efeitos contábeis materiais decorrentes de 
riscos climáticos que demandassem ajustes ou reclassificações. No entanto, o grupo Syensqo continuará 
monitorando esses aspectos e revisará suas premissas contábeis conforme novas informações se tornem dis-
poníveis ou conforme se alterem as circunstâncias de risco climático e, eventuais ajustes serão refletidos nas 
demonstrações da Companhia, caso aplicável. 2.22. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela 
primeira vez em 2025: A Companhia aplicou pela primeira vez certas normas e alterações, que são válidas para 
períodos anuais iniciados em 01/01/2025 ou após essa data. A Companhia decidiu não adotar antecipadamente 
nenhuma outra norma, interpretação ou alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes. 

Norma Requerimento
Alterações ao CPC 02 

(R2) – Efeitos nas 
Mudanças nas Taxas de 
Câmbio e Conversão de 

Demonstrações Con-
tábeis e CPC 37 (R1) 
– Adoção Inicial das 

Normas Internacionais 
de Contabilidade

Para os períodos anuais de reporte com início em ou após 1º/01/2025, O Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC), emitiu a Revisão de Pronunciamentos 

Técnicos CPC 27, que contempla alterações trazidas pelo Lack of Exchangeabi-
lity emitido pelo IASB, com alterações no Pronunciamento Técnico CPC 02 (R2) 

– Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações 
Contábeis e no CPC 37 (R1) – Adoção Inicial das Normas Internacionais de 

Contabilidade.

Alterações ao CPC 18 
(R3) – Investimento 

em Coligada, Em 
Controlada e Empre-

endimento Controlado 
Em Conjunto e a ICPC 
09 – Demonstrações 

Contábeis Individuais, 
Demonstrações Sepa-
radas, Demonstrações 
Consolidadas e Aplica-
ção do Método da Equi-

valência Patrimonial

Em setembro de 2024, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) emitiu 
alterações ao Pronunciamento Técnico CPC 18 (R3) e à Interpretação Técnica 

ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as normativas contábeis brasileiras com 
os padrões internacionais emitidos pelo IASB. A atualização do Pronunciamento 

Técnico CPC 18 contempla a aplicação do método da equivalência patrimonial 
(MEP) para a mensuração de investimentos em controladas nas Demonstrações 

Contábeis Individuais, refletindo a alteração nas normas internacionais que 
agora permitem essa prática nas Demonstrações Contábeis Separadas. Essa 

convergência harmoniza as práticas contábeis adotadas no Brasil com as 
internacionais, sem gerar impactos materiais em relação à norma atualmente 
vigente, concentrando–se apenas em ajustes de redação e na atualização das 

referências normativas. As alterações vigoram para períodos de demonstrações 
financeiras que se iniciam em ou após 1º/01/2025. As alterações não tiveram 

impacto material sobre as demonstrações financeiras do Grupo.
 2.23. Normas emitidas, mas ainda não vigentes: As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, 

mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações financeiras da Companhia, estão descritas 
a seguir. A Companhia pretende adotar estas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando 
entrarem em vigor. A Administração está avaliando essas normas e interpretações, mas entende que não 
deverão ter impacto significativo nas demonstrações financeiras da Companhia: 

Norma Requerimento

IFRS 18: Apresentação e 
divulgação das demons-

trações financeiras

Em abril de 2024, o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equivalente 
ao CPC 26 (R1) – Apresentação de Demonstrações Financeiras). O IFRS 18 
introduz novos requisitos para apresentação dentro da demonstração do 

resultado do exercício, incluindo totais e subtotais especificados. Além disso, 
as entidades são obrigadas a classificar todas as receitas e despesas dentro 

da demonstração do resultado do exercício em uma das cinco categorias: 
operacional, investimento, financiamento, impostos de renda e operações 

descontinuadas, das quais as três primeiras são novas. A norma também 
exige a divulgação de medidas de desempenho definidas pela administração, 
subtotais de receitas e despesas, e inclui novos requisitos para a agregação e 

desagregação de informações financeiras com base nas funções” identificadas 
das demonstrações financeiras primárias (primary financial statements (PFS)) 
e das notas explicativas. Além disso, alterações de escopo restrito foram feitas 

ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) – Demonstração dos Fluxos de Caixa), 
que incluem a alteração do ponto de partida para determinar os fluxos de 

caixa das operações pelo método indireto, de “lucro ou prejuízo do período” 
para “lucro ou prejuízo operacional” e a remoção da opcionalidade à classi-
ficação dos fluxos de caixa de dividendos e juros. Além disso, há alterações 

consequentes em vários outros padrões. O IFRS 18 e as alterações nas outras 
normas entrarão em vigor para períodos de relatórios iniciados em ou após 

1º/01/2027, com a aplicação antecipada permitida e devendo ser divulgada, 
embora no Brasil a adoção antecipada não seja permitida. O IFRS 18 será 

aplicado retrospectivamente.

IFRS 19: Subsidiárias 
sem responsabilidade 

pública

Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que permite que entidades elegíveis 
optem por aplicar seus requisitos de divulgação reduzidos enquanto ainda 
aplicam os requisitos de reconhecimento, mensuração e apresentação em 

outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no final do período de rela-
tório, uma entidade deve ser uma controlada conforme definido no IFRS 10 

(CPC 36 (R3) – Demonstrações Consolidadas), não pode ter responsabilidade 
pública e deve ter uma controladora (final ou intermediária) que prepare 

demonstrações financeiras consolidadas, disponíveis para uso público, que 
estejam em conformidade com os padrões contábeis IFRS. O IFRS 19 entrará 
em vigor para períodos de relatório iniciados em ou após 1º/01/2027, com 

aplicação antecipada permitida.

Alterações à IFRS 9 e à 
IFRS 7 – Alterações à 

Classificação e Mensu-
ração de Instrumentos 

Financeiros

Em maio de 2024, o International Accounting Standards Board (IASB) emitiu 
as alterações à IFRS 9 and IFRS 7 – Amendments to the Classification and Mea-
surement of Financial Instruments (Alterações na Classificação e Mensuração 
de Instrumentos Financeiros), que introduzem modificações relevantes aos 
requisitos de classificação, mensuração e divulgação de instrumentos finan-
ceiros. Em convergência com essas alterações, o Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) deverá incorporar as mudanças por meio de futuras revisões 
dos pronunciamentos CPC 48 – Instrumentos Financeiros e CPC 40 (R1) – Ins-

trumentos Financeiros: Evidenciação.

Melhorias Anuais às 
Normas Contábeis IFRS – 

Volume 11

Em julho de 2024, o IASB emitiu nove alterações de escopo limitado como 
parte da sua manutenção periódica das Normas Contabeis IFRS. As altera-
ções incluem esclarecimentos, simplificações, correções ou modificações 

destinadas a melhorar a consistência das seguintes normas: IFRS 1 – Adoção 
Inicial das Normas Internacionais de Relatório Financeiro (equivalente ao 
CPC 37 (R1) – Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade), 

IFRS 7 – I nstrumentos Financeiros: Divulgação (equivalente ao CPC 40 
(R1) – Instrumentos Financeiros: Evidenciação) e sua Orientação para Im-
plementação da IFRS 7, IFRS 9 – Instrumentos Financeiros (equivalente ao 
CPC 48 – Instrumentos Financeiros), IFRS 10 – Demonstrações Financeiras 
Consolidadas (equivalente ao CPC 36 (R3) – Demonstrações Consolidadas) 
e IAS 7 – Demonstração dos Fluxos de Caixa (equivalente ao CPC 03 (R2) – 

Demonstração dos Fluxos de Caixa).

Alterações à IFRS 9 e à 
IFRS 7 – Contratos Refe-
renciando a Eletricidade 

Dependente de Condi-
ções Naturais

Em dezembro de 2024, o IASB emitiu as Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 – Con-
tratos Referenciando a Eletricidade Dependente de Condições Naturais. As 

alterações se aplicam apenas a contratos que façam referência à eletricidade 
dependente de fatores naturais e: Alteram os requisitos de designação de 

um item objeto de hedge em uma relação de hedge de fluxo de caixa para os 
contratos abrangidos. Adicionam novos requisitos de divulgação para permitir 
que os investidores compreendam o efeito desses contratos sobre o desempe-
nho financeiro e os fluxos de caixa da entidade. As alterações entram em vigor 
para períodos anuais iniciados em ou após 1º/01/2026. É permitida a adoção 

antecipada, desde que divulgada. As alterações relacionadas à exceção de 
uso próprio devem ser aplicadas retrospectivamente, enquanto as alterações 

relativas à contabilidade de hedge devem ser aplicadas prospectivamente 
às novas relações de hedge designadas a partir da data inicial de aplicação. 
Além disso, as alterações de divulgação da IFRS 7 devem ser implementadas 

em conjunto com as alterações da IFRS 9. Caso a entidade não reapresente as 
demonstrações financeiras comparativas, não poderá apresentar divulgações 

comparativas.
 3. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas: 3.1. Estimativas e premissas contá-
beis críticas: A preparação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia requer 
que a Administração faça julgamentos, estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de 
receitas, despesas, ativos e passivos, e as respectivas divulgações, bem como as divulgações de passivos 
contingentes. Julgamentos: No processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia, a Administra-
ção fez os seguintes julgamentos que têm efeito mais significativo sobre os valores reconhecidos nas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Estimativas e premissas: As principais premissas 
relativas ao futuro e outras principais fontes de incerteza nas estimativas na data das demonstrações finan-
ceiras, que têm um risco significativo de causar um ajuste material nos valores contábeis dos ativos e passi-
vos no próximo exercício social, estão descritas a seguir. A Companhia baseou suas premissas e estimativas 
em parâmetros disponíveis quando as demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram prepara-
das. No entanto, as circunstâncias existentes e as premissas sobre desenvolvimentos futuros podem mudar 
devido a alterações de mercado ou circunstâncias que estão além do controle da Companhia. Tais mudanças 
são refletidas nas premissas quando ocorrem. a) Provisão para perda de crédito esperada: A provisão 
para perda de crédito esperada é constituída com base em análise individual de contas a receber e é mensu-
rada com base nas expectativas de perdas de crédito esperadas, sendo considerada suficiente pela Adminis-
tração para cobrir prováveis perdas. b) IRPJ, CSLL e outros impostos: A Companhia e suas controladas 
estão sujeitas ao IRPJ e CSLL em várias jurisdições. É requerido um grau importante de julgamento para 
determinar a provisão para tais impostos. A Companhia e suas controladas reconhecem impostos diferidos 
em que a aplicação da norma vigente vem sendo impactada pelas distintas diferenças temporárias dos ativos 
e passivos. Não obstante, existem determinadas transações e cálculos para os quais a determinação do imposto 
é incerta durante o curso ordinário dos negócios. A Companhia e suas controladas tem a política de registrar 
provisões para prováveis contingências fiscais sobre questões nas quais a legislação permite diferentes 
interpretações, antecipando, com base nas estimativas, potenciais impostos adicionais. Essas provisões são 
revisadas à medida que são recebidas as resoluções definitivas das diferentes autoridades fiscais competen-
tes para a inspeção e a arrecadação de tributos, nas quais serão corrigidas, no seu caso, as autuações ante-
riormente apresentadas. c) Vida útil do ativo imobilizado: A determinação da vida útil do imobilizado tem 
impacto significativo na determinação do resultado da Companhia à medida que impacta o valor de despesa 
de depreciação contabilizada. A determinação da vida útil depende de fatores inerentemente incertos, como 
utilização esperada e níveis de manutenção e desenvolvimento tecnológicos. d) Benefícios de planos de 
pensão: O valor atual de obrigações de planos de pensão depende de uma série de fatores que são determi-
nados com base em cálculos atuariais, que utilizam uma série de premissas. Entre as premissas usadas na 
determinação do custo (receita) líquido para os planos de pensão, está a taxa de desconto. Quaisquer 
mudanças nessas premissas afetarão o valor contábil das obrigações dos planos de pensão. A Companhia 
determina a taxa de desconto apropriada ao final de cada exercício. Essa é a taxa de juros que deveria ser 
usada para determinar o valor presente de futuras saídas de caixa estimadas, que devem ser necessárias para 
liquidar as obrigações de planos de pensão. Ao determinar a taxa de desconto apropriada, a Companhia 
considera as taxas de juros de títulos privados de alta qualidade, sendo estes mantidos na moeda em que os 
benefícios serão pagos e que têm prazos de vencimento próximos aos prazos das respectivas obrigações de 
planos de pensão. Outras premissas importantes para as obrigações de planos de pensão se baseiam, em 
parte, em condições atuais do mercado. Informações adicionais estão divulgadas na nota explicativa nº 24. 
Arrendamentos - Estimativa da taxa incremental sobre empréstimos: A Companhia não é capaz de 
determinar prontamente a taxa de juros implícita no arrendamento e, portanto, considera a sua taxa de 
incremental sobre empréstimos para mensurar os passivos do arrendamento. A taxa incremental é a taxa de 
juros que a Companhia teria que pagar ao pedir emprestado, por prazo semelhante e com garantia semelhante, 
os recursos necessários para obter o ativo com valor similar ao ativo de direito de uso em ambiente econômico 
similar. Dessa forma, essa avaliação requer que a Administração considere estimativas quando não há taxas 
observáveis disponíveis (como por exemplo, subsidiárias que não realizam operações de financiamento) ou 
quando elas precisam ser ajustadas para refletir os termos e condições de um arrendamento (por exemplo, 
quando os arrendamentos não estão na moeda funcional de uma subsidiária). A Companhia estima a taxa 
incremental usando dados observáveis (como taxas de juros de mercado) quando disponíveis e considera 
nesta estimativa aspectos que são específicos da Companhia (como o rating de crédito da subsidiária). 
Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: A Companhia reconhece provisão para causas 
cíveis e trabalhistas. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a 
hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância 
no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e 
ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, con-
clusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões 
de tribunais. Perda por redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: Uma perda por redução 
ao valor recuperável existe quando o valor contábil de um ativo ou unidade geradora de caixa (UGC) excede 
o seu valor recuperável, que é o maior entre o valor justo líquido das despesas de venda e o valor em uso. O 
cálculo do valor justo líquido das despesas de venda é baseado em informações disponíveis de transações de 
venda de ativos similares ou preços de mercado menos as despesas de venda. O cálculo do valor em uso é 
baseado no modelo de fluxo de caixa descontado. Os fluxos de caixa derivam do orçamento para os próximos 
cinco anos e não incluem atividades de reorganização com as quais a Companhia ainda não tenha se compro-
metido ou investimentos futuros significativos que melhorarão a base de ativos da unidade geradora de caixa 
objeto de teste. O valor recuperável é sensível à taxa de desconto utilizada no método de fluxo de caixa 
descontado, bem como aos recebimentos de caixa futuros esperados e à taxa de crescimento utilizada para 
fins de extrapolação. As principais premissas utilizadas para determinar o valor recuperável das diversas 
unidades geradoras de caixa, incluindo análise de sensibilidade, são detalhadas na nota explicativa nº 13. 
4. Gestão de risco financeiro: 4.1. Instrumentos financeiros: A Companhia e suas controladas operam com 
diversos instrumentos financeiros, incluindo caixa e equivalentes de caixa, contas a receber de clientes, 
contas a pagar a fornecedores e operações de mútuo com partes relacionadas. Adicionalmente, a Companhia 
realiza operações com instrumentos financeiros derivativos, especificamente contratos a termo de moeda 
com liquidação financeira (NDF - Non-Deliverable Forwards), utilizados como instrumento de proteção 
contra variações cambiais. Essas operações com instrumentos financeiros são registradas em contas patri-
moniais e têm como objetivo atender às necessidades operacionais da Companhia, bem como mitigar sua 
exposição a riscos de mercado, especialmente relacionados à variação cambial e de taxas de juros. A gestão 
desses riscos é conduzida com base em estratégias definidas pela Administração, apoiadas por sistemas de 
controle e monitoramento, e pela revisão periódica dos limites de exposição assumidos. a) Caixa e equiva-
lentes de caixa, contas a receber, outros ativos circulantes e contas a pagar: Os valores contabiliza-
dos aproximam-se de seus valores justos. b) Transações e saldos com partes relacionadas: Sujeitos à 

taxa de juros pactuadas entre as partes, contratados com partes relacionadas, conforme descrito na nota 
explicativa nº 8. O valor justo refere-se ao valor presente do desembolso futuro de caixa, usando taxas de 
juros que estão disponíveis à Companhia para a emissão de débitos com vencimentos e termos similares. A 
classificação dos instrumentos financeiros está apresentada no quadro a seguir e não existem instrumentos 
financeiros classificados em outras categorias além das informadas: 

Controladora – 2025 Consolidado – 2025

Nota
Valor 

contábil VJR
Custo 

amortizado
Valor 

contábil VJR
Custo 

amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 5 121.457 121.457 – 123.394 123.394 –
Contas a receber 6 180.262 – 180.262 178.854 – 178.854
Total ativos financeiros 301.719 121.457 180.262 302.248 123.393 178.854
Fornecedores 14 100.891 – 100.891 102.635 – 102.635
Arrendamentos 13 5.181 – 5.181 5.181 – 5.181
Total passivos financeiros 106.072 – 106.072 107.816 – 107.816
 4.2. Política de gestão de riscos financeiros: A Companhia e suas controladas possuem e seguem políticas 
de gerenciamento de risco, que orientam em relação a transações e requer a diversificação de transações e 
contrapartidas. Nos termos dessas políticas, a natureza e a posição geral dos riscos financeiros são regu-
larmente monitoradas e gerenciadas a fim de avaliar os resultados e o impacto financeiro no fluxo de caixa. 
Também são revistos, periodicamente, os limites de crédito e a qualidade do “hedge” das contrapartes. Os 
riscos de mercado são protegidos quando é considerado necessário suportar a estratégia corporativa ou quando 
é necessário manter o nível de flexibilidade financeira, a Administração examina e revisa as informações 
relacionadas com o gerenciamento de risco, incluindo políticas significativas, procedimentos e práticas 
aplicadas no gerenciamento de riscos. Nas condições da política de gerenciamento de riscos, a Companhia 
e suas controladas administram alguns dos riscos por meio da utilização de instrumentos derivativos, que 
geralmente proíbem negociações especulativas e venda a descoberto. a) Risco de mercado: i) Risco com 
taxa de juros: Decorre da possibilidade de a Companhia e suas controladas sofrerem ganhos ou perdas 
decorrentes de oscilações das taxas de juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros, em especial 
das aplicações financeiras. Visando à mitigação desse tipo de risco, a Companhia e suas controladas monitoram 
continuamente as taxas de juros de mercado com o objetivo de avaliar as eventuais ações a serem tomadas, 
as quais são discutidas com o grupo econômico de sua controladora. A exposição à taxa de juros se refere às 
mudanças nas taxas de juros de mercado que afetem ativos e passivos da Companhia com vencimento a prazo 
e juros pré-fixados e/ou indexados pelas taxas CDI ou TJLP. Análise de sensibilidade: Em 31/12/2025 a 
Administração considerou como cenários prováveis para análise de sensibilidade a taxa de CDI de 14,90% a.a. 
para as operações de aplicações financeiras, 4,83% a.a. para empréstimos e financiamentos e 15,06% a.a. para 
arrendamentos. A taxa de 14,90% a.a. refere-se à taxa CDI divulgada pelo Banco Central na data-base. A taxa 
de 4,83% a.a. corresponde à taxa pactuada em contrato de empréstimo vigente. Já a taxa de 15,06% a.a. foi 
definida com base no cálculo da taxa de desconto estabelecida para o grupo, conforme metodologia adotada 
e compartilhada pela equipe responsável pelo IFRS 16. A administração da Companhia mensurou os impactos 
esperados nas demonstrações financeiras em cenários de alta da taxa de juros em 10% e 20%, conforme abaixo: 

2024 Cenário Base Alta de 10% Alta de 20%
Saldo a receber (pagar) % R$ % R$ % R$

Aplicações financeiras 98.070 14,90% 14.612 16,39% 16.074 17,88% 17.535
Empréstimos e financiamentos (140.933) 4,82% (6.793) 5,30% (7.472) 5,78% (8.152)
Arrendamentos (5.181) 15,06% (780) 16,57% (858) 18,07% (936)
Total (48.044) 7.039 7.743 8.446
 ii) Risco com taxa de câmbio: O risco associado decorre da possibilidade da Companhia e suas controladas 
incorrerem em perdas por causa de flutuações nas taxas de câmbio, que reduzam valores nominais faturados 
ou aumentem valores de suas obrigações. A Companhia e suas controladas tem compromissos de compras, 
bem como parte da receita de vendas em moeda estrangeira. Em 31/12/2025 e 2024 a Companhia e suas 
controladas possuíam ativos e passivos denominados em moeda estrangeira nos montantes descritos a seguir: 
Exposição ao dólar, euro, franco suíço e libras esterlinas: 
Passivo Controladora e Consolidado
Circulante: 2025 2024
Fornecedores e empresas ligadas em dólar (28.603) (113.091)
Fornecedores e empresas ligadas em euro (185) –

(28.788) (113.091)
Ativo: Circulante:
Clientes exterior e empresas ligadas em dólar 28.010 13.092
Clientes exterior e empresas ligadas em euro 1.610 3.249

29.620 16.341
Exposição líquida em moeda estrangeira 830 (96.750)
Exposição líquida de instrumentos derivativos – 277
Exposição total, líquida 830 (96.473)
 Análise de sensibilidade: A Companhia identificou os principais fatores de risco que podem gerar prejuízos 
para as suas operações com instrumentos financeiros. Com isso, desenvolvemos uma análise de sensibilidade 
para a controladora e consolidado, conforme determinado pelas regras contábeis vigentes, que requer que 
sejam apresentados dois cenários com deterioração de 25% e 50% da variável de risco considerada, além 
de um cenário base, que é a posição da data-base das demonstrações financeiras. Estes cenários poderão 
gerar impactos nos resultados e/ou nos fluxos de caixa futuros da Companhia, conforme descrito abaixo:  
Cenário I: deterioração de 25% da taxa de câmbio em relação à taxa esperada pela Companhia.  Cenário II: 
deterioração de 50% da taxa de câmbio em relação à taxa esperada pela Companhia. 

Controladora e Consolidado
Cenário I Cenário II

Saldo 2025 Ganho (Perda) Ganho (Perda)
US$ Taxa R$ Taxa R$

Exposição cambial ativa 5.090 6,88 7.010 8,25 13.983
Exposição cambial passiva (5.198) 6,88 (7.159) 8,25 (14.280)
Exposição cambial líquida (108) (149) (297)

Cenário I Cenário II
Saldo 2025 Ganho (Perda) Ganho (Perda)

EUR Taxa R$ Taxa R$
Exposição cambial ativa 249 8,09 404 9,70 805
Exposição cambial passiva (29) 8,09 (50) 9,70 (96)
Exposição cambial líquida 220 354 709
Esta análise de sensibilidade tem como objetivo mensurar o impacto das mudanças nas variáveis de mercado 
sobre cada instrumento financeiro da Companhia. Cabe lembrar que foram utilizados os saldos constantes em 
31/12/2025 como base para projeção de saldo futuro. O efetivo comportamento dos saldos respeitará seus 
respectivos prazos de vencimento, assim como os saldos de contas a receber e a pagar poderão oscilar pelas 
atividades normais da Companhia. Não obstante, a liquidação das transações envolvendo essas estimativas 
poderá resultar em valores diferentes dos estimados devido à subjetividade que está contida no processo 
utilizado na preparação dessas análises. iii) Derivativos: Os instrumentos derivativos contratados pela 
Companhia têm o propósito de proteger suas operações contra os riscos de flutuação nas taxas de câmbio, e 
não são utilizados para fins especulativos. 

Valor de 
referência 
(nacional) 
em moeda 

estrangeira

Valor de 
referência 

(“forward” 
equivalente) 

– reais
Valor justo 

em reais

Ganhos 
(perdas) 

não reali-
zados

Ganhos 
(perdas) 

realizados
Ganhos 

(perdas) Classi-
ficaçãoTipo 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024

Posição 
comprada – 
Dólar

– 9.100 – 56.119 – (320) – (320) – 4.289 – 3.969
“Hedge” 

fluxo 
de 

caixa

Posição ven-
dida – Dólar – (3.000) – (18.525) – 43 – 43 – (9.330) – (9.287)

“Hedge” 
fluxo 

de 
caixa

Contratos a termo 
(NDF – DÓLAR) – 6.100 – 37.594 – (277) – (277) – (5.041) – (5.318)

 b) Risco de crédito: A política de vendas da Companhia e suas controladas consideram o nível de risco de 
crédito a que está disposta a se sujeitar no curso de seus negócios. A diversificação de sua carteira de recebíveis, 
a seletividade de seus clientes, assim como o acompanhamento dos prazos de financiamento de vendas e limites 
individuais de posição são procedimentos adotados a fim de minimizar eventuais problemas de inadimplência 
em suas contas a receber. No que diz respeito às aplicações financeiras e aos demais investimentos, a Companhia 
e suas controladas tem como política trabalhar com instituições de primeira linha, e uma definição de limite 
de crédito por instituição financeira. c) Risco de liquidez: É o risco de a Companhia e suas controladas não 
disporem de recursos líquidos suficientes para honrar seus compromissos financeiros, em decorrência de desca-
samento de prazo ou de volume entre os recebimentos e pagamentos previstos. Para administrar a liquidez do 
caixa em moeda nacional e estrangeira, são estabelecidas premissas de desembolsos e recebimentos futuros, 
sendo monitoradas diariamente pela área de tesouraria. Em 31/12/2025, os equivalentes de caixa mantido 
pela Companhia possuem liquidez imediata e são considerados suficientes para administrar o risco de liquidez. 

Controladora

31/12/2025
Menos de 

um mês
De um a três 

meses
De três meses a 

um ano
Acima de 

um ano Total
Fornecedores (100.773) (118) – – (100.891)
Arrendamentos – – (2.370) (2.811) (5.181)

(100.773) (118) (2.370) (2.811) (106.072)
Caixa e equivalentes de caixa 121.457 – – – 121.457
Contas a receber 173.837 4.506 1.919 – 180.262

295.294 4.506 1.919 – 301.719
Consolidado

31/12/2025
Menos de 

um mês
De um a três 

meses
De três meses a 

um ano
Acima de 

um ano Total
Fornecedores (102.517) (118) – – (102.635)
Arrendamentos – (2.370) (2.811) (5.181)

(102.517) (118) (2.370) (2.811) (107.816)
Caixa e equivalentes de caixa 123.394 – – 123.394
Contas a receber 172.429 4.506 1.919 – 178.854

295.823 4.506 1.919 – 302.248
 5. Caixa equivalentes de caixa: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Caixa e bancos 23.388 25.400 25.325 26.276
Aplicações financeiras 98.069 16.160 98.069 16.160

121.457 41.560 123.394 42.436
 Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo e 
não para investimento ou outros fins, sendo que a Companhia considera equivalente de caixa uma aplicação 
financeira de conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um insigni-
ficante risco de mudança de valor. As aplicações financeiras referem-se substancialmente a Certificados de 
Depósitos Bancários (CDBs) e fundos de renda fixa, remunerados a taxas que variam entre 96,5% e 97,5% 
em 31/12/2025 e 2025 do Certificado de Depósito Interbancário (CDI), e são resgatáveis em prazo inferior 
a 90 dias da data das respectivas operações. A Companhia tem políticas de investimentos financeiros que 
determinam que os investimentos se concentrem em valores de baixo risco e aplicações em instituições 
financeiras de primeira linha. 6. Contas a receber: 

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Clientes nacionais 138.431 180.076 143.410 180.076
Clientes no exterior 6.354 8.859 6.601 8.859
Empresas ligadas exterior (nota explicativa nº 08) 35.861 9.071 29.227 9.071

180.646 198.006 179.238 198.006
Provisão para descontos de clientes (i) (132) (132) (132) (132)
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continuação  Químicos e Soluções Sustentáveis do Brasil S.A. e Controladas
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Provisão para perdas de créditos esperadas (252) (282) (252) (282)
Total 180.262 197.592 178.854 197.592
 (i) Provisões efetuadas em 2023, relacionadas ao programa de comissão para as vendas regionais do AGRO. 
A movimentação da provisão para perda de crédito esperada é como segue: 

2025 2024
Saldo no início do exercício (282) –
Adições (231) (282)
Baixas ou reversões 261 –
Saldo no final do exercício (252) (282)
 A composição incluindo empresas ligadas dos saldos em aberto a receber é conforme segue: 

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

A vencer 164.545 192.371 161.140 192.371
Vencidos de 1 a 90 dias 9.486 3.709 11.483 3.709
Vencidos de 91 a 180 dias 4.696 482 4.696 482
Vencidos acima de 180 dias 1.919 1.444 1.919 1.444
Total 180.646 198.006 179.238 198.006
 Metodologia de cálculo da provisão para perdas de créditos esperadas : A provisão para perdas de 
créditos esperadas é calculada com base na avaliação do risco de inadimplência dos valores a receber 
vencidos acima de 12 (doze) meses, levando em consideração a experiência histórica de perdas, a análise 
individual dos clientes, a situação econômica atual e as perspectivas futuras. O cálculo da provisão para perdas 
de créditos esperadas, é como segue: (1) Carteira de clientes: a carteira de contas a receber é segmentada 
com base em características como prazo de vencimento, histórico de crédito do cliente, setor de atuação e 
outras variáveis relevantes. (2) Avaliação do risco de inadimplência: para cada segmento, é realizada uma 
análise da probabilidade de inadimplência. Esta análise considera dados históricos de inadimplência, bem 
como indicadores econômicos que possam impactar a capacidade de pagamento dos clientes. (3) Revisão 
periódica: a metodologia de cálculo da provisão é revisada periodicamente para refletir mudanças no ambiente 
econômico, nas práticas de crédito da Companhia e nas condições específicas dos clientes. 7. Estoques: 

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Produtos acabados 111.398 122.366 125.139 122.366
Matérias–primas 64.546 65.078 64.546 65.078
Produtos em elaboração 1.799 1.125 1.799 1.125
Embalagens e outros 2.601 2.802 2.689 2.802
Peças de reposição 56 56 56 56
Provisão para desvalorização de estoque (4.815) (4.591) (5.635) (4.591)

175.585 186.836 188.594 186.836
 A movimentação na provisão para desvalorização de estoques é como segue: 

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Saldo no início do exercício (4.591) (1.802) (4.591) (1.802)
Adições (5.462) (4.591) (6.282) (4.591)
Baixas 5.238 1.802 5.238 1.802
Saldo no final do exercício (4.815) (4.591) (5.636) (4.591)
 8. Partes relacionadas: a) Contas a pagar e a receber com partes relacionadas: As demonstrações 
financeiras incluem as transações ocorridas entre a Companhia e suas controladoras relacionadas, como segue: 

Controladora
Ativo circulante Passivo circulante

Empresas ligadas País 2025 2024 2025 2024
Contas a receber/Contas a pagar:
Syensqo SA – Treasury Division Bélgica – 122 (320) (5.115)
Syensqo Química SA Argentina 246 108 (135) (81)
Syensqo Specialty Polymers USA LLC Estados Unidos – (756) (6.113)
Syensqo Specialty Polymers Italy S.p.A. Itália 803 124 (205) (1.637)
Syensqo Specialities India Private Limited Índia – 84 (83) –
Syensqo Specialty Polymers Belgium SA Bélgica – – – –
Cytec Industries Inc. Estados Unidos 1.897 – – (583)
Cytec de Mexico S.A. de C.V. México 2.808 2.123 – (80)
Cytec Engineered Materials Inc. Estados Unidos – – (75) –
Cytec Industries B.V. Países Baixos 498 – – (936)
Syensqo France França 1.598 3.300 – –
Rhodia Specialty Chemicals India Private Limited Índia – – (171) (277)
Syensqo Specialty Chemicals Asia Pacific Pte. Ltd. Cingapura 77 1.812 – –
Syensqo Bangpoo Specialty Chemicals Ltd. Tailândia – – – (134)
Syensqo Solutions UK Ltd. Grã Bretanha – – (92) (701)
Syensqo Solutions Nederland B.V. Países Baixos 196 – (8.925) (4.790)
Oldbury Energy Solutions (UK) Ltd. Reino Unido 2 – – (1.468)
Energy Solutions (US) LLC Estados Unidos – – (292) (2.794)
Specialty Operations France S.A.S. França 3.386 872 (4.418) (12.980)
Syensqo (Zhangjiagang) Specialty Chemicals Co., Ltd. China 53 323 (17.577) (23.245)
Zhuhai Solvay Specialty Chemicals Co., Ltd. Tailândia – (382) (278)
Syensqo USA Inc. Estados Unidos 2.894 203 (5.478) (11.101)
Syensqo Hengchang Zhangjiagang Spec Chem China 3 – – (2.554)
Syensqo (Zhenjiang) Chemicals Co., Ltd. China – – (891) (2.587)
Syensqo Solutions Italia S.p.A. Itália 1.024 – (9.614) (14.819)
Syensqo (Shanghai) International Trading Co. Ltd. China 21 – – –
Syensqo Specialty Polymers China – – (430) –
Syensqo Colombia Ltda Colombia 1.364 – (30) –
Especialidades Quimicas e Materiais Brasil 6.634 – – –
Syensqo Portugal, Unipessoal, Lda Portugal 12.357 – – –

35.861 9.071 (49.874) (92.273)
Mútuo
Syensqo SA – Treasury Divsion Bélgica – – (30.802) (34.581)
Syensqo Luxembourg Luxemburgo – – (110.131) –

– 9.071 (140.933) (126.854)
Consolidado

Ativo circulante Passivo circulante
Empresas ligadas País 2025 2024 2025 2024
Contas a receber/Contas a pagar:
Syensqo SA – Treasury Division Bélgica – 122 (320) (5.115)
Syensqo Química SA Argentina 246 108 (135) (81)
Syensqo Specialty Polymers USA LLC Estados Unidos – – (756) (6.113)
Syensqo Specialty Polymers Italy S.p.A. Itália 803 124 (205) (1.637)
Syensqo Specialities India Private Limited Índia – 84 (83) –
Syensqo Specialty Polymers Belgium SA Bélgica – – – –
Cytec Industries Inc. Estados Unidos 1.897 – (583)
Cytec de Mexico S.A. de C.V. México 2.808 2.123 – (80)
Cytec Engineered Materials Inc. Estados Unidos – – (75) –
Cytec Industries B.V. Países Baixos 498 – – (936)
Syensqo France França 1.598 3.300 –
Syensqo Specialties India Private Limited Índia – – (171) (277)
Syensqo Specialty Chemicals Asia Pacific Pte. Ltd. Cingapura 77 1.812 – –
Syensqo Bangpoo Specialty Chemicals Ltd. Tailândia – – – (134)
Syensqo Solutions UK Ltd. Grã Bretanha – – (92) (701)
Syensqo Solutions Nederland B.V. Países Baixos 196 – (8.925) (4.790)
Oldbury Energy Solutions (UK) Ltd. Reino Unido 2 – – (1.468)
Energy Solutions (US) LLC Estados Unidos – – (292) (2.794)
Specialty Operations France S.A.S. França 3.386 872 (4.418) (12.980)
Syensqo (Zhangjiagang) Specialty Chemicals Co., Ltd. China 53 323 (17.577) (23.245)
Zhuhai Solvay Specialty Chemicals Co., Ltd. Tailândia – – (382) (278)
Syensqo USA Inc. Estados Unidos 2.894 203 (5.478) (11.101)
Syensqo Hengchang Zhangjiagang Spec Chem China 3 – – (2.554)
Syensqo (Zhenjiang) Chemicals Co., Ltd. China – – (891) (2.587)
Syensqo Solutions Italia S.p.A. Itália 1.024 – (9.614) (14.819)
Syensqo (Shanghai) International Trading Co. Ltd. China 21 – – –
Syensqo Specialty Polymers China – – (430) –
Syensqo Colombia Ltda Colombia 1.364 – (30) –
Syensqo Portugal, Unipessoal, Lda Portugal 12.357 – – –

29.227 9.071 (49.874) (92.273)
Mútuo
Syensqo SA – Treasury Divsion Bélgica – – (30.802) (34.581)
Syensqo Luxembourg Luxemburgo – – (110.131) –

– 9.071 (140.933) (126.854)
 Para os saldos de contas a receber e fornecedores com partes relacionadas não há incidência de juros, apenas 
variações cambiais. Os contratos não estabelecem as datas de vencimento das obrigações. As transações 
com partes relacionadas são efetuadas em condições acertadas entre as partes. Em 31/12/2025 o mútuo 
com partes relacionadas é como segue: 

Encargos financeiro

Instituição financeira Modalidade Indexador
Taxa anual de 
juros ao ano Vencimento 2025 2024

Syensqo S.A. – Treasury Division Mútuo Taxa fixa 5,21% 12/03/2026 30.802 34.581
Syensqo Luxembourg Mútuo Taxa fixa 4,44% 30/06/2026 110.131 –

140.933 34.581
Abaixo são apresentados as movimentações durante o período: 

Controladora e Consolidado
Em 31/12/2024 34.581
Capitalização 107.501
Juros incorridos 1.958
Variação Cambial (1.311)
Amortização de juros (1.796)
Em 31/12/2025 140.933
 b) Remuneração do pessoal-chave da administração: A remuneração do pessoal-chave da administração 
totalizou R$1.286 em 31/12/2025 (R$1.726 em 2024), como segue: 

2025 2024
Honorários de diretoria 918 1.303
Participação nos lucros 230 211
Planos de aposentadoria e pensão 138 212

1.286 1.726
 c) Receitas líquidas de vendas com partes relacionadas: 

Controladora
Empresas ligadas País 2025 2024
Syensqo Quimica S.A. Argentina 3.213 90
Syensqo Specialty Polymers USA LLC Estados Unidos 1.135 115
Cytec de Mexico SA de CV México 15.005 12.240
Syensqo Specialty Chemicals Asia Pacific Pte. Ltd Cingapura 1.539 2.634
Specialty Operations France S.A.S. França 8.008 3.196
Syensqo (Zhangjiagang) Specialty Chemicals Co Ltd China 1.765 1.230

Controladora
Empresas ligadas País 2025 2024
Syensqo USA LLC Estados Unidos 3.963 –
Syensqo Colombia Ltda Colombia 4.351 –
Syensqo France S.A. França 12.737 –
Syensqo Specialty Polymers Italy S. Itália 361 –
Syensqo Specialty Polymers Belgium SA / NV Bélgica 24 –
Syensqo (Shanghai) International Trading Co Ltd China 37 –
Syensqi Specialties India Índia 9 –
Energy Solutions (US) LLC Estados Unidos 257 –
Especialidades Quimicas e Materiais Brasil 4.884 –
Syensqo Portugal, Unipessoal, Lda Portugal 12.357 10.451

69.645 29.956
Consolidado

Empresas ligadas País 2025 2024
Syensqo Quimica S.A. Argentina 3.213 90
Syensqo Specialty Polymers USA LLC Estados Unidos 1.135 115
Cytec de Mexico SA de CV México 15.005 12.240
Syensqo Specialty Chemicals Asia Pacific Pte. Ltd Cingapura 1.539 2.634
Specialty Operations France S.A.S. França 8.008 3.196
Syensqo (Zhangjiagang) Specialty Chemicals Co Ltd China 1.765 1.230
Syensqo USA LLC Estados Unidos 3.963 –
Syensqo Colombia Ltda Colombia 4.351 –
Syensqo France S.A. França 12.737 –
Syensqo Specialty Polymers Italy S. Itália 361 –
Syensqo Specialty Polymers Belgium SA / NV Bélgica 24 –
Syensqo (Shanghai) International Trading Co Ltd China 37 –
Syensqi Specialties India Índia 9 –
Energy Solutions (US) LLC Estados Unidos 257 –
Syensqo Portugal, Unipessoal, Lda Portugal 12.357 10.451

64.761 29.956
d) Compras com partes relacionadas: Compras
Empresas ligadas País 2025 2024
Syensqo as Bélgica – (32)
Syensqo Quimica S.A. Argentina (1.134) (497)
Syensqo France França (104) (9)
Syensqo Specialty Polymers USA LLC Estados Unidos (10.867) (12.213)
Syensqo Specialty Polymers Italy S.p.A. Itália (4.204) (7.408)
Syensqo Specialities India Private Limited Índia (355) –
Syensqo Specialty Polymers Belgium SA / NV Bélgica (401) (402)
Syensqo Specialties India Private Limited Índia (972) (489)
Syensqo Specialty Chemicals Asia Pacific Pte. Ltd Cingapura (140) (1.639)
Syensqo Solutions UK Ltd Grã Bretanha (603) (1.035)
Syensqo Solutions Nederland B.V. Países Baixos (34.703) (25.785)
Energy Solutions (US) LLC Estados Unidos (5.248) (12.800)
Oldbury Energy Solutions (UK) Ltd Reino Unido (4.812) (2.943)
Specialty Operarions France S.A.S França (33.706) (36.247)
Syensqo (Zhangjiagang) Specialty Chemicals Co Ltd China (220.135) (150.798)
Zhuhai Syensqo Specialty Chemicals Co Ltd Tailândia (1.972) (3.066)
Cytec Industries Inc. Estados Unidos (10.560) (7.304)
Syensqo USA Inc. Estados Unidos (70.868) (44.895)
Cytec de Mexico S.A. de C.V. México (15) (160)
Cytec Industries B.V. Países Baixos (2.868) (2.572)
Syensqo Hengchang Zhangjiagang Spec Chem China (7.237) (11.337)
Syensqo (Zhenjiang) Chemicals Co Ltd China (10.537) (12.588)
Syensqo Solutions Italia SpA Itália (42.557) (43.516)
Syensqo Bangpoo Specialty Chemicals Ltd Tailândia (699) –
Syensqo Chemicals (Thailand) Limited Tailândia (599) –
Jinyoung Bio Co Ltd Coreia do Sul (11) –
Syensqo Specialty Polymers China (9.269) –
Syensqo Colombia Ltda Colombia (289) –

(474.865) (377.735)
 9. Tributos a recuperar: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
PIS / COFINS 6.519 8.949 13.610 8.949
IRPJ e CSLL 3.213 9 3.213 9
ICMS a recuperar 11.639 6.433 11.639 6.433
ICMS – CIAP 1.035 1.442 1.035 1.442
IRRF – sobre preços de transferências (i) 6.696 5.230 6.696 5.230
Outros tributos a recuperar 296 155 296 155

29.398 22.218 36.489 22.218
Ativo circulante 15.712 21.077 15.712 21.077
Ativo não circulante 13.686 1.141 20.777 1.141

29.398 22.218 36.489 22.218
 (i) Refere-se a IRPJ retido na fonte (IRRF) incidente sobre transações de fechamento de câmbio no pagamento 
de ajustes de preços de transferência com partes relacionadas. O montante de R$6.696 foi recolhido pela 
Companhia em 2025 e, será compensado após concluído o pedido de homologação desse crédito fiscal junto 
à Receita Federal. 10. Investimentos: Em 31/12/2025 e 2024, a Companhia mantém participação direta 
de 100% do capital social da empresa Especialidades Químicas e Materiais de Performance do Brasil Ltda. 
(Especialidades), que se dedica à produção e comercialização de produtos químicos especializados, focando 
em desenvolvimento de formulações, fornecimento de materiais de desempenho, inovação, suporte técnico 
e práticas sustentáveis. Em 2024, a controlada da Companhia, Alaver S.A. (Alaver), sediada no Uruguai, a 
qual apresentava patrimônio líquido negativo, por questões estratégias, teve suas operações liquidadas e, 
consequentemente em 31/12/2024, os investimentos dessa controlada foram baixados da rubrica passivo a 
descoberto. O resumo das informações financeiras em empresas controladas, é como segue. As informações 
abaixo foram apresentadas pelo percentual de participação mantido pela Companhia. 

% de participação Patrimônio Líquido Prejuízo do período
Investidas Controle 2025 2024 2025 2024 2025 2024
Especialidades Controlada 100,00% 100,00% 20.679 900 (1.155) (24)

20.679 900 (1.155) (24)
 

Quantidade de 
cotas

% de participação 
da Empresa Patrimônio líquido Prejuízo do período

Em 31/12/2025 20.679.534 100,00% 19.501 (1.155)
Em 31/12/2024 900.000 100,00% 876 (24)
 A movimentação dos investimentos, em controladas, é como segue: 

Controladora

Alaver S.A. 
(Uruguai)

Especialidades Químicas e 
Materiais de Performance 

do Brasil Ltda. Total
Saldos em 31/12/2023 (82) 900 818
Equivalência patrimonial – (24) (24)
Baixa de investimento (passivo descoberto) 82 82
Saldo em 31/12/2024 – 876 876
Equivalência patrimonial – (1.155) (1.155)
Aumento investimento – 19.780 19.780
Saldos em 31/12/2025 – 19.501 19.501
 O resumo das informações financeiras dos investimentos da Companhia nas empresas investidas é como segue: 

Controladora
2025 2024

Ativo circulante 28.408 876
Ativo não circulante – –
Passivo circulante (8.907) –
Patrimônio líquido (19.501) (876)
11. Imobilizado: Controladora e Consolidado

Saldos em 
31/12/2023

Terre-
nos

Edifícios 
e benfei-

toria

Máqui-
nas, 

equipa-
mentos e 

instala-
ções

Veícu-
los

Móveis, 
utensílios 
e equipa-

mentos de 
escritório

Imobi-
lizados 

em anda-
mento

(i) 
Ati-
vos 

repo-
sição

(ii) 
Outros

Total do 
Imobili-

zado
27.765 16.112 63.684 764 406 27.767 1.832 79 138.409

Custo de aquisição 27.997 19.902 67.556 787 515 27.767 1.864 80 146.468
Depreciação 
acumulada (232) (3.790) (3.872) (23) (109) – (32) (1) (8.059)

Valor residual 27.765 16.112 63.684 764 406 27.767 1.832 79 138.409
Custo de aquisição:
Aquisição – 637 3.631 – 22 18.255 1.348 – 23.893
Baixa – – (920) – – – – – (920)
Transferência – 4.861 12.957 – 73 (17.891) – – –
Depreciação acumulada: – – – – – – – – –
Depreciação (465) (3.578) (11.534) (208) (198) – – – (15.983)
Provisão para perda (i) – – – – – – (37) – (37)
Saldos em 
31/12/2024 27.300 18.032 67.818 556 303 28.131 3.143 79 145.362

Custo de aquisição 27.997 25.400 83.269 795 610 28.131 3.212 80 169.494
Depreciação 
acumulada (697) (7.368) (15.451) (239) (307) – (69) (1) (24.132)

Valor residual 27.300 18.032 67.818 556 303 28.131 3.143 79 145.362
Custo de aquisição:
Aquisição – 7 3.199 – 4.112 6.607 206 828 14.959
Baixa – (159) (339) – (56) – – – (554)
Transferência – 316 19.459 – 1.410 (21.539) – 354 –
Depreciação acumulada: – – – – – – – – –
Depreciação – (2.779) (14.916) (208) (311) – – – (18.214)
Provisão para perda (i) – – – – – 13 – 13
Saldos em 
31/12/2025 27.300 15.417 75.221 348 5.458 13.199 3.362 1.261 141.566

Custo de aquisição 27.997 25.565 105.588 795 6.076 13.199 3.418 1.262 183.900
Depreciação 
acumulada (697) (10.148) (30.367) (447) (618) – (56) (1) (42.334)

Valor residual 27.300 15.417 75.221 348 5.458 13.199 3.362 1.261 141.566
Taxa anual de 
depreciação – % 5 7 25 13 8 a 15

 (i) Correspondente a provisão para perdas no valor do estoque de peças de reposição ou sobressalentes da 
Companhia para cobrir a desvalorização e obsolescência desses ativos. (ii) Corresponde substancialmente a 
benfeitoria feita no escritório de Curitiba (Paredes removíveis). A Companhia não possui ativos imobilizados 
para os quais tenha titularidade restrita ou que foram dados em garantia para passivos. Em 31/12/2025 e 
2024 não houve indicativos de perda do valor recuperável do ativo imobilizado. 12. Intangível: 

Controladora e Consolidado
Despesas Desenvolvimento em curso Softwares e desenvolvimento Total

Saldos em 31/12/2023 343 9.333 9.676
Aquisições 119 – 119
Amortização – (509) (509)
Saldos em 31/12/2024 462 8.824 9.286
Custo total 462 10.150 10.612
Amortização acumulada – (1.326) (1.326)
Valor residual 462 8.824 9.286
Aquisições 7 – 7
Amortização – (455) (455)
Saldos em 31/12/2025 469 8.369 8.838
Custo total 469 10.150 10.619
Amortização acumulada – (1.781) (1.781)
Valos residual 469 8.369 8.838
Taxa anual de amortização – %
 a) Ágio sobre investimento incorporado por cisão parcial : Conforme mencionado na nota explicativa nº 1, em 
30/06/2023, a Companhia recebeu parte do patrimônio da Rhodia do Brasil S.A. decorrente de cisão parcial para 
a expansão da capacidade produtiva da unidade de negócio Novecare da Companhia. A cisão parcial resultou na 
aquisição de ativos e passivos pela Companhia incluindo o ágio sobre investimentos pela a aquisição das empresas 
Erca Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda. (Erca) e Dhaymers Indústria e Comércio de Produtos LTDA. 
(Dhaymers) pela Rhodia Brasil S.A. Essas empresas adquiridas correspondem as plantas industriais localizadas 
em Itatiba e Taboão da Serra, respectivamente. O ágio sobre investimentos está integralmente alocado à unidade 
geradora de caixa (UGC) da Novecare. b) Teste de recuperabilidade : Conforme determinado pelo CPC 01 (R1) / 
IAS 36, a Administração realiza anualmente o teste de recuperabilidade do ágio sobre investimento para assegurar 
que o valor contábil não exceda seu valor recuperável. Em 31/12/2025, o teste de recuperabilidade do ágio sobre 
investimento (teste de impairment) foi realizado por meio da estimativa de fluxos de caixa futuros descontados, 
considerando:  Unidade Geradora de Caixa (UGC): alocação do ágio à UGC beneficiada (Novecare);  Fluxos de Caixa 
Futuros: baseados em orçamentos fundamentado nas expectativas de desempenho da unidade, incluindo taxas de 
crescimento, margens operacionais e previsões financeiras; e  Taxa de Desconto: utilização do custo médio ponde-
rado de capital (WACC). As premissas do teste são sensíveis a variações nas condições de mercado. A administração 
revisa continuamente essas estimativas. Conforme requerido pelo CPC 01 (R1) / IAS 36, esclarecemos que o teste 
de recuperabilidade (impairment) do ágio alocado à UGC é conduzido centralmente pelo time global da Syensqo, 
responsável pela metodologia, definição e validação das principais premissas (incluindo modelo de fluxo de caixa 
descontado, WACC, horizonte de projeção e taxa de crescimento na perpetuidade), garantindo consistência com as 
diretrizes corporativas e com as condições de mercado aplicáveis. Com base nas análises realizadas, não foram iden-
tificadas perdas por redução ao valor recuperável do ágio sobre investimentos. 13. Direito de uso e arrendamentos: 
Em 31/12/2025, as taxas de desconto para as operações de arrendamento de edificações, equipamentos e instalações, 
veículos e outros ativos foram de 15,06% ao ano com prazo de vencimento que variam entre 12 a 60 meses para os 
arrendamentos. Existem contratos de arrendamento que contemplam opções de renovação e de rescisão. A seguir 
estão apresentados os valores dos ativos de direito de uso reconhecidos e as movimentações durante o período: 

Controladora e Consolidado
Edifícios e 

benfeitoria
Máquinas equipamentos 

e instalações Veículos Outros Total
Saldos em 31/12/2023 – 39 3.673 331 4.043
Adições 3.960 – – 87 4.047
Baixas – – – (221) (221)
Reajuste contratual 8 43 (214) 181 18
Amortização (788) (63) (1.683) (480) (3.014)
Baixa amortização acumulada – – – 221 221
Saldos em 31/12/2024 3.180 19 1.776 119 5.094
Custo total 3.968 113 4.189 631 8.901
Amortização acumulada (788) (94) (2.413) (512) (3.807)
Saldo em 31/12/2024 3.180 19 1.776 119 5.094
Adições – – 112 580 692
Baixas (974) – (353) – (1.327)
Reajuste contratual (139) 94 229 705 889
Amortização (918) (64) (1.525) (447) (2.954)
Baixa amortização acumulada 974 – 353 – 1.327
Saldos em 31/12/2025 2.123 49 592 957 3.721
Custo total 2.855 207 4.177 1.916 9.155
Amortização acumulada (732) (158) (3.585) (959) (5.434)
Saldo em 31/12/2025 2.123 49 592 957 3.721
 Abaixo são apresentados os valores dos passivos de arrendamento e as movimentações durante o período: 

Arrendamento
Em 31/12/2023 4.828
Novas operações 4.048
Reajuste de extensão contratual 18
Juros incorridos 650
Pagamentos (2.954)
Em 31/12/2024 6.590
Novas operações 692
Reajuste de extensão contratual 889
Juros incorridos 701
Pagamentos (3.032)
Em 31/12/2025 5.840

2025 2024
Circulante 3.029 3.598
Não circulante 2.811 2.992

5.840 6.590
 Os montantes reconhecidos no resultado estão apresentados abaixo: 

2025 2024
Despesas de depreciação de ativos de direito de uso (nota explicativa nº 13) 2.953 3.014
Despesa de juros sobre passivos de arrendamento (nota explicativa nº 13) 701 650

3.654 3.664
14. Fornecedores: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Terceiros 50.358 75.338 52.102 75.338
Empresas ligadas (nota explicativa nº 8) 49.874 92.273 49.874 92.273

100.232 167.611 101.976 167.611
 Em 31/12/2025, a Companhia registra no Ativo circulante, na rubrica Adiantamentos a fornecedores, o 
montante de R$695 mil controladora e R$711 mil consolidado referente a adiantamento a despachante 
aduaneiro, destinado à cobertura de gastos vinculados às operações de importação. A realização do saldo 
ocorrerá mediante prestação de contas e apresentação da documentação suporte. 
15. Salários e encargos sociais: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Provisão para férias 8.684 7.045 8.861 7.045
Provisão para bônus 5.744 5.154 5.962 5.154
INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social 2.306 1.582 2.336 1.582

16.734 13.781 17.159 13.781
 16. Outros passivos: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Provisão de despesas de reestruturação (i) 1.084 488 1.084 488
Outros valores a pagar encargos sociais 571 492 571 492
Provisão de despesas a pagar (ii) 2.684 2.451 2.684 2.451
Outras provisões 148 197 148 197

4.487 3.628 4.487 3.628
 (i) A Companhia reconheceu provisão para reestruturação no valor de R$1.084, referente ao plano de rees-
truturação aprovado em 22/03/2023. Este plano visa cobrir os custos com indenizações rescisórias e demais 
encargos associados aos desligamentos previstos no plano, e será utilizada conforme a implementação das 
ações programadas. A Companhia revisa periodicamente a provisão reconhecida para garantir que reflita 
adequadamente os custos esperados da reestruturação e ajustes são reconhecidos no resultado do exercício, 
quando requeridos. (ii) Corresponde à provisão para custos estimados para a incineração de materiais vencidos 
que estão armazenados em armazéns de terceiros. Esta provisão inclui os serviços de manuseio, transporte e 
descarte ambientalmente adequado, em conformidade com a legislação vigente. Conforme mencionado na 
nota explicativa nº 20, a movimentação da provisão de despesas de reestruturação é como segue: 
Saldo em 31/12/2023 902
(+) Adições 2.332
(–) Baixas (1.952)
(–) Utilizações de despesas de reestruturação (794)
Saldo em 31/12/2024 488
(+) Adições 1.660
(–) Baixas (108)
(–) Utilizações de despesas de reestruturação (956)
Saldo em 31/12/2025 1.084
 17. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31/12/2025 e 2024, o capital social da Companhia, 
devidamente registrado no Banco Central do Brasil (BACEN), integralmente subscrito e integralizado, é de 
R$902, representado por 412.286.668 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal distribuídas entre 
os seguintes acionistas, como segue: 

Composição do capital social
Quantidade de ações Percentual de participação Valor

Syensqo Finance France S.A.S. 326.531.453 79,20 714
Syensqo France S.A 85.755.215 20,80 188

412.286.668 100,00 902
 b) Reserva de retenção de lucros: O saldo remanescente do lucro líquido do exercício, após as destinações 
para a constituição da reserva legal e constituição da provisão dos dividendos mínimos obrigatórios, é apro-
priado na conta reserva de retenção de lucros até que sua destinação definitiva seja aprovada na Assembleia 
Geral Ordinária “AGO”. Em 31/12/2025 e 2024, a reserva de retenção de lucros é como segue: 
Saldo em 31/12/2023 3.708
Lucro líquido do exercício 58.374
(–) Dividendos mínimo obrigatórios (14.594)
Saldo em 31/12/2024 47.488
Lucro líquido do exercício 39.557
(–) Dividendos mínimo obrigatórios (9.889)
(–) Dividendos complementares (5.307)
Saldo em 31/12/2025 71.849
 c) Ajuste de avaliação patrimonial: Em 31/12/2025, a Companhia mantém registro ajuste de avaliação 
patrimonial no montante de R$262 (R$570 em 2024) correspondente a: (i) efeitos das variações cambiais sobre 
investimentos em controladas no exterior que serão revertidos para o resultado do exercício apenas em caso de 
alienação ou baixa desses investimentos, (ii) resultando com instrumentos financeiros de headge accounting 
e (iii) resultado atuarial sobre o plano de pensão. d) Reservas de capital: O reconhecimento nas reservas 
de capital reflete a natureza não distributiva desses valores, que serão mantidos para fortalecer a estrutura 
de capital da Químicos e Soluções Sustentáveis do Brasil. e) Reserva legal: O Estatuto Social da Companhia 
prevê que do lucro líquido anual serão deduzidos 5% para constituição de reserva legal, a qual não poderá 
exceder 20% do capital social. f) Dividendos obrigatórios: De acordo com o estatuto da Companhia e Lei 
das Companhias por Ações, do lucro líquido apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados 
se houver e constituição da reserva legal, será calculado e constituído dividendo mínimo obrigatório de 25%. 
Os dividendos para o exercício findo em 31/12/2025 e 2024 foram determinados como segue: 

2025 2024
Lucro líquido do exercício 39.557 58.374
(–) Cisão absorvida por lucros acumulados – –
(–) Reserva legal – 5% – –
Base de cálculo para distribuição de dividendos 39.557 58.374
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Dividendos mínimos obrigatórios 9.889 14.594
Dividendos complementares 5.307 –

15.196 14.594
 Movimentação dos dividendos: 
Saldo em 31/12/2023 1.236
Dividendos proposto 2024 14.594
Saldo em 31/12/2024 15.830
(–) Dividendos pagos de ano anteriores, em 2025 (15.830)
Dividendos mínimos obrigatórios 9.889
Dividendos complementares 5.307
(–)Dividendos pagos ano corrente (15.196)
Saldo em 31/12/2025 –
 18. Receita líquida de vendas e serviços: Segue abaixo a conciliação entre a receita bruta e a receita 
apresentada na demonstração do resultado do exercício: 

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Receita bruta de vendas e serviços – mercado interno 1.192.535 980.463 1.225.960 980.463
Receita bruta de vendas e serviços – mercado externo 69.212 57.760 69.461 57.760

1.261.747 1.038.223 1.295.421 1.038.223
Impostos sobre vendas (260.871) (204.005) (266.351) (204.005)
Devoluções, abatimentos e provisão de descontos (134) (38) (134) (38)

1.000.742 834.180 1.028.936 834.180
 19. Despesas por natureza e custos dos produtos vendidos: 

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Custo com matérias–primas (742.523) (571.748) (767.491) (571.748)
Despesas com pessoal (97.049) (74.212) (98.386) (74.212)
Serviços de terceiros (20.969) (18.674) (21.744) (18.674)
Despesas de depreciação e amortização (22.139) (19.506) (22.139) (19.506)
Despesas Comerciais (36.022) (36.085) (37.306) (36.085)
Ajuste de preço de transferência – (37.984) – (37.984)
Despesa provisão depreciação de estoques (211) (2.858) (1.032) (2.858)
Despesa com seguros (1.504) (1.358) (1.504) (1.358)
Despesa de aluguéis (1.754) (804) (1.761) (804)
Despesas legais (893) (742) (893) (742)
Despesa com malotes (989) (651) (1.003) (651)
Despesa com conferencias e seminários (851) (415) (851) (415)
Despesa provisão contigência trabalhista (154) – (154) –
Outras despesas (623) (322) (661) (346)

(925.681) (765.359) (954.925) (765.383)
Custo dos produtos e serviços vendidos (742.523) (571.748) (767.491) (571.748)
Despesas com vendas (36.022) (36.085) (37.306) (36.085)
Despesas gerais e administrativas (147.136) (157.526) (150.128) (157.550)

(925.681) (765.359) (954.925) (765.383)
 20. Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas: 

Controladora e Consolidado
2025 2024

Despesas de reestruturação (i) (1.660) (2.332)
Resultado na venda de ativo permanente (ii) (8) (795)
Baixa investimento Alaver – 86
Outras receitas 129 297

(1.540) (2.744)
 (i) Conforme mencionado na nota explicativa nº 16, correspondente aos custos diretos de diferentes planos 
de reestruturação controlados através de projetos de forma individual (Ignition, P02 e OCY_C&R_NOV). 21. 
Resultado financeiro: 

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Despesas financeiras
Plano de pensão (677) (654) (677) (654)
Ajuste de valor presente – (11.167) – (11.167)
Juros/despesas sobre empréstimos (4.373) (3.698) (4.373) (3.698)
Impostos de operações financeiras (IOF) (488) (823) (495) (823)
Variação cambial não realizada (217) (3.724) (300) (3.724)
Outras despesas financeiras (560) (376) (576) (376)

(6.315) (20.442) (6.421) (20.442)
Receitas financeiras
Variação cambial realizada 1.859 448 1.454 448
Rendimento de aplicação financeira 3.965 5.382 3.965 5.382
Ajuste de valor presente sobre clientes – 31.460 – 31.460
Ajuste de valor presente sobre impostos a recuperar – 237 – 237
Outras receitas financeiras 119 30 119 30

5.943 37.557 5.538 37.557
(372) 17.115 (883) 17.115

 22. IRPJ e CSLL: a) IRPJ e CSLL no resultado: A conciliação da despesa calculada pela aplicação das alíquotas 
fiscais nominais combinadas e da despesa de IRPJ e CSLL registrada no resultado, está demonstrada abaixo: 

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Lucro antes do IRPJ e da CSLL 71.994 85.462 71.588 85.462
Alíquota nominal combinada – % 34% 34% 34% 34%

(24.478) (29.057) (24.340) (29.057)
Baixa investimento Alaver – 29 – 29
Provisão para clientes duvidosos (131) (96) (131) (96)
Despesas indedutíveis (471) (39) (471) (39)
Pesquisa e desenvolvimento 717 775 717 775
PAT 40 16 40 16
Diferença depreciação fiscal e societária (1.779) 1.715 (1.779) 1.715
Despesa a pagar com veículos – 242 – 242
Amortização ágio sobre investimentos 910 2.597 910 2.597
Instrumentos financeiros – 1.340 – 1.340
Provisão de reestruturação 72 141 72 141
Provisão de fornecedores (242) (370) (242) (370)
Estoque retratamento (1.193) (523) (1.472) (523)
Plano de pensão (82) (1.182) (82) (1.182)
Outras (i) (5.800) (382) (5.253) (382)
IRPJ e CSLL no resultado do exercício (32.437) (24.794) (32.031) (24.794)
Corrente (20.604) (34.384) (20.604) (34.384)
Diferido (11.833) 9.590 (11.427) 9.590

(32.437) (24.794) (32.031) (24.794)
Alíquota efetiva 45,06% 29,01% 44,74% 29,01%
 (i) Refere – se substancialmente a Provisão PPR dirigentes e encargos, provisão PPR CADRES e encargos, 
Provisão Consultorias e Provisão para taxa de descarte. b) IRPJ e CSLL diferidos: O IRPJ e CSLL diferido é 
registrado para refletir os efeitos fiscais futuros, atribuíveis às diferenças temporárias dedutíveis e tributáveis. 
A constituição dos saldos de imposto diferido considera a expectativa de geração de lucros tributáveis futuros 
nos quais essas diferenças poderão ser compensadas. Para fins fiscais, esse ágio está sendo amortizado, 
gerando uma diferença temporária tributável entre o lucro contábil e o lucro fiscal. Dessa forma, foi reco-
nhecido um passivo de IRPJ e CSLL diferidos sobre a diferença temporária entre a base fiscal e a base contábil 
do investimento. O IRPJ e a CSLL diferidos têm a seguinte origem como segue: 

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Ativo de imposto diferido – –
Prejuízo fiscal – 4º trimestre – 7.461 – 7.461
Provisão de estoques 1.193 1.137 1.472 1.137
Provisão para valoração de estoques 106 1.200 106 1.200
Provisões benefício a empregados IAS19 – 2.503 – 2.503
Provisão previdência privada – 385 – 385
Provisão desconto clientes 131 – 131 –
Provisão de reestruturação – 165 – 165
IFRS16 1.265 2.241 1.265 2.241
Provisões diversas 3.317 773 3.444 773
Provisões de prêmio veterano – 345 – 345
Instrumentos financeiros – 253 – 253
Depreciação fiscal diferença de taxas (i) 13.054 8.147 13.054 8.147

19.066 24.610 19.472 24.610
Passivo de imposto diferido
Provisão de reestruturação (71) – (71) –
IFRS 16 (1.761) (1.732) (1.761) (1.732)
Depreciação fiscal diferença de taxas (i) (11.275) (5.650) (11.275) (5.650)
Ágio sobre investimento (25.971) (25.061) (25.971) (25.061)

(39.078) (32.443) – (32.443)
Imposto diferido líquido – passivo (20.012) (7.833) (19.606) (7.833)
 (i) Em 2025, a depreciação contábil superior à fiscal resultou na reversão do IRPJ diferido de passivo para 
ativo, refletindo um benefício fiscal futuro. O principal impacto ocorreu no grupo de máquinas e equipamentos 
industriais. A Administração revisa periodicamente as projeções de resultados futuros, considerando a geração 
de lucros tributáveis suficientes para suportar a recuperação dos ativos fiscais diferidos registrados. c) IRPJ 
e CSLL: O saldo de IRPJ e CSLL sobre o lucro a pagar em 31/12/2025 é de R$5.512 para a controladora e 
R$4.974 e consolidado, respectivamente (R$2.154, controladora e consolidado em 31/12/2024). 23. Pro-
visão para riscos fiscais, trabalhistas e cíveis: A Companhia, em conjunto com seus assessores jurídicos, 
realiza avaliação periódica dos processos judiciais e administrativos em que é parte, classificando-os quanto 
à probabilidade de perda em provável, possível ou remota, conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e as normas internacionais de contabilidade. 

Trabalhista Trabalhista
Saldo no início do exercício – –
Adições 154 154
Saldo no final do exercício 154 154
 Na data-base das presentes demonstrações financeiras, A Companhia é parte envolvida em outras demandas 
administrativas, sobre as quais não foram constituídas provisões para fazer face a eventuais perdas, tendo por 
base a orientação de seus consultores jurídicos, que classificaram essas demandas como possível perda, no 
montante de R$17.770 mil sendo referente a demandas trabalhistas. 24. Plano de aposentadoria e pensão: 

Controladora e Consolidado
2025 2024

Benefício médico pós aposentadoria/Seguro de vida 7.420 7.362

Controladora e Consolidado
2025 2024

Pensões/Aposentadoria por invalidez 1.079 1.132
Jubilados 1.106 1.016

9.605 9.510
 a) Benefícios pós-emprego: A Companhia é patrocinadora de planos de aposentadoria, pensão, saúde 
complementar. Esses benefícios são disponibilizados a seus empregados, dirigentes, aposentados e pen-
sionistas em decorrência das relações de trabalho ou da sucessão. No que diz respeito aos levantamentos 
atuariais, até 31/12/2025, a Companhia providenciou cálculos relativos aos benefícios pós-emprego com 
periodicidade anual por atuários independentes usando o método da unidade de crédito projetado. Planos 
de assistência à saúde pós-aposentadoria - Lei nº 9.656/98: De acordo com a Lei nº 9.656/98, quando 
o empregado efetua contribuições fixas mensais para o plano médico, terá direito de permanecer no plano 
de saúde após aposentadoria. O período de elegibilidade é equivalente ao período de contribuição, no 
entanto, esse é vitalício se o empregado contribuiu por 10 anos ou mais. A Lei nº 9.656/98 pode gerar um 
subsídio, uma vez que permite aos aposentados continuarem no plano de saúde e mesmo que eles pagarem 
100% do prêmio não representará 100% do custo. O custo de um aposentado é geralmente maior do que 
o custo de um empregado ativo. O prêmio pago pelos aposentados é ajustado normalmente com base no 
aumento das despesas, tanto para os ativos e aposentados. Isso significa que o prêmio pode aumentar em 
um padrão mais baixo do que o aumento real no custo do aposentado. A contribuição do aposentado é uma 
taxa média que normalmente gera uma diferença entre o custo e a contribuição. Plano de saúde para 
pensões: Se o benefício médico é fornecido aos empregados afastados devido às necessidades especiais, a 
contabilização pode variar dependendo do período de tempo que a Companhia entende que os empregados 
são elegíveis para o benefício. Quando a Companhia estima que o benefício será fornecido de forma vitalícia 
porque não há forma de reverter a necessidade especial e assim permitir que a Companhia cesse o contrato 
de trabalho com os funcionários, o seguinte deve ser observado: (a) Valorizar o custo dos aposentados por 
necessidades especiais com baixa probabilidade de recuperação de acordo com o CPC 33 (“Post-employment 
Benefit”) - Benefícios a empregados. Plano de saúde para pensões: (b) Mensurar o passivo dos futuros 
aposentados com necessidades especiais de acordo com estimativas. (c) Mensurar os beneficiários que tem 
necessidades especiais com alta probabilidade de recuperação de acordo com CPC 33 para o período de tempo 
que a Companhia estime que o benefício será pago. Se a Companhia estima que será fornecido o benefício, 
por um período determinado, porque há uma possibilidade de reverter a necessidade especial e o contrato de 
trabalho ser cessado, é considerado o disposto acima de acordo com o CPC 33 (“Other Long-term Benefit”). 
Ativo/passivo atuarial: A conciliação dos ativos e passivos do plano encontra-se demonstrada a seguir: 

2025 2024
Valor presente das obrigações atuariais total ou parcialmente cobertas 903 1.057
(Ativo)/passivo atuarial líquido 903 1.057
Outros passivos 176 75

1.079 1.132
 A movimentação dos valores reconhecidos encontra-se demonstrada a seguir: 

Consolidado e Controladora
Saldo em 31/12/2023 5.176
Adições das provisões 2.934
Baixas das provisões (111)
Ajustes avaliação patrimonial 857
Atualização monetária das provisões 654
Saldo em 31/12/2024 9.510
Adições das provisões 240
Baixas das provisões (216)
Ajustes avaliação patrimonial (608)
Atualização monetária das provisões 679
Saldo em 31/12/2025 9.605
 As principais premissas atuariais em 31/12/2025 são as seguintes: 
Hipóteses Econômicas e Financeiras
Taxa de desconto 11,00%
Taxa de retorno esperado dos ativos 9,75%
Crescimento salariais futuros 5,25%
Crescimento dos benefícios de previdência social e dos limites 3,50%
Inflação 3,50%
Hipóteses Biométricas e Demográficas
Tábua de Mortalidade Geral AT83
Tábua de entrada em Invalidez Mercer
 25. Seguros: O grupo Syensqo, do qual a Companhia é uma das subsidiárias, mantem apólices de seguros 
globais que abrangem as operações da Companhia. Essas apólices de seguros compreendem determinados 
bens do ativo imobilizado da Companhia, além de responsabilidade civil e ambiental. 

Itens segurados Riscos cobertos Valor da 
cobertura

Imobilizado/estoque/lucros cessantes (Paulínia/Santo André/Brotas) Riscos operacionais 3.154.425
Danos a terceiros Responsabilidade civil 27.616
Danos ambientais Riscos ambientais 55.231

 26. Eventos subsequentes: Em 02/01/2026, a Companhia concluiu a venda de sua investida Especialidade 
Química e Materiais de Peformance do Brasil Ltda, tendo recebido o montante de R$20.529.

DIRETORIA
Diretor: Walter Cunha

Contador: Demilson de Oliveira - CRC/SP - SP- 293507/O-4

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS
Aos Administradores e Acionistas da Químicos e Soluções Sustentáveis do Brasil S.A., São Paulo - SP. Opinião 
com ressalva: Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Químicos e Soluções 
Sustentáveis do Brasil S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações 
elucidativas. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos sobre os valores correspondentes do assunto descrito na seção 
a seguir intitulada “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, 
da Companhia em 31/12/2025, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos 
fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Base para opinião com ressalva : Em 31/12/2023, a Companhia contabilizou ajuste a valor 
presente dos saldos de contas a receber e fornecedores, nos montantes de R$ 31.460 mil e R$ 11.467 mil, em 
contrapartida de despesas e receitas financeiras, respectivamente, no resultado do exercício findo naquela 
data, em desacordo com as premissas requeridas pelo Pronunciamento Técnico CPC 12 – Ajuste a Valor Presente. 
Em 2024, a Companhia reverteu esses ajustes a valor presente dos saldos de contas a receber e fornecedores, 
intempestivamente no resultado do exercício findo em 31/12/2024. Nossa opinião de auditoria sobre as demons-
trações financeiras individuais e consolidadas para o exercício findo em 31/12/2024 conteve modificação. Nossa 
opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do exercício corrente também incluiu 
modificação em decorrência do efeito desse assunto sobre a comparabilidade dos valores do exercício corrente 
e valores correspondentes. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. 
Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes 

previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. Responsabilidades da diretoria e da governança pelas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A diretoria é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a diretoria é responsável pela avaliação da 
capacidade da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que 
a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  Iden-

tificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais.  Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas.  Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
diretoria.  Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manter em continuidade operacional.  Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. São Paulo, 02/06/2026.
ERNST & YOUNG Patricia A. Jardim Lima
Auditores Independentes S/S Ltda. CRC SP-015199/O Contadora - CRC 1SP-245870/O-5
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TREI III Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 62.514.366/0001-36 – NIRE 35.267.840.704

2ª Alteração e Consolidação do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular, SDI Administração de Bens Ltda., com sede na Rua 
Hungria nº 514, 10º andar, conjunto 101, sala 6, Jardim Europa, São Paulo-SP, CNPJ/MF 
nº 09.349.506/0001-85 e NIRE 35222039123, representada por Srs.: (i) André Ferreira 
de Abreu Pereira, RG nº 26.369.271-1/SSP-SP, CPF/MF nº 283.724.328-05; e (ii) Dario de 
Abreu Pereira Neto, RG nº 3 9.813.793/SSP/SP e CPF/MF nº 114.774.128-08; única sócia 
detentora da totalidade do capital social da TREI III Participações Ltda. (“Sociedade”); e, 
ainda, na qualidade de sócias ingressantes, Camon I LP, sociedade constituída e existente de 
acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 23.573.277/0001-09, representada por Sr. André Ferreira de Abreu Pereira, acima 
qualificado; Camon II LP, sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Estado 
de Delaware, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.573.278/0001-
53, representada por Sr. André Ferreira de Abreu Pereira, acima qualificado; Camon III LP, 
sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados 
Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.573.279/0001-06, representada por 
Sr. André Ferreira de Abreu Pereira, acima qualificado; Resolvem alterar e consolidar o 
contrato social da Sociedade, da seguinte forma: 1.1. Inicialmente, a única sócia decide: (i) 
aprovar o “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial” celebrado, na presente data, entre as 
administrações da Sociedade e da TELLUS IV PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 23.160.321/0001-59, com sede na Rua Hungria, nº 514, 10º andar, conjunto 102, sala 
27, Jardim Europa, São Paulo-SP, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o 
NIRE 35300485068 (“Cindida”). O Protocolo estabelece os termos e condições gerais da 
operação de cisão parcial desproporcional pretendida, as suas justificativas e o critério de 
avaliação do acervo líquido cindido da Cindida, a ser absorvido pela Sociedade; (ii) ratificar 
a contratação dos seguintes peritos avaliadores: (a) Ricardo Batista Xavier, RG nº19.450.389 
SSP-SP, CPF/MF nº 086.334.898-05, e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado 
de São Paulo (CRC-SP) sob nº 1SP 208.131/0-8; (b) Alexandre Henrique Borges, RG nº 
25.884.875-3 SSP-SP, CPF/MF nº 165.439.088-74, e no CRC-SP sob nº 1SP 217.243/O-3; 
e (c) Fabio Bueno de Souza, RG nº 30.384.230-1 SSP-SP, CPF/MF nº 278.019.768-43, e 
no CRC-SP sob nº 1SP 221.460/O-1 (“Peritos Avaliadores”), para elaboração do laudo de 
avaliação do acervo líquido cindido da Cindida objeto da cisão parcial; (iii) aprovar o laudo 
de avaliação, o qual foi preparado pelos Peritos Avaliadores e tomou por base o balanço 
patrimonial da Cindida levantado em 27/03/2026 (“Laudo de Avaliação”), por meio do qual 
o acervo líquido da Cindida objeto da cisão parcial, a ser vertido à Sociedade, foi avaliado 
no valor de R$ 435.729.499,01 (“Acervo Líquido Cindido”). O Acervo Líquido Cindido será 
incorporado linha a linha, com a transferência individualizada dos ativos, passivos e contas 
de patrimônio líquido a ele relacionados, conforme refletido no balanço de cisão constante 
do Laudo de Avaliação, incluindo, conforme aplicável, parcelas do capital social, reservas, 
lucros ou prejuízos acumulados e resultado do exercício, de modo que o valor líquido acima 
indicado corresponda ao patrimônio líquido efetivamente vertido à Sociedade; (iv) aprovar a 
absorção, pela Sociedade, do Acervo Líquido Cindido, em decorrência da qual a Sociedade 
sucederá a Cindida, a título universal e sem solidariedade, nos direitos e obrigações rela-
cionados ao Acervo Líquido Cindido e vertido à Sociedade, conforme facultado pelo artigo 
233, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76 e pelo artigo 1.116 do Código Civil Brasileiro e 
estabelecido no Protocolo; e (v) aprovar a alteração do prazo de encerramento do exercício 
social da Sociedade, atualmente em 31 de dezembro, para 31 de março. 1.2. Em decorrência 
da cisão parcial da Cindida e da consequente versão do Acervo Líquido Cindido à Sociedade, 
nos termos do Protocolo, a única sócia aprova o aumento do capital social da Sociedade de 
R$ 5.000,00 para R$ 525.120.352,84, com um aumento efetivo de R$ 525.115.352,84, 
mediante a emissão de 525.115.353 novas quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, em 
tudo idênticas às atualmente existentes, as quais são, neste ato, subscritas e integralizadas 
mediante a versão, à Sociedade, do Acervo Líquido Cindido, nos termos do Protocolo, 
sendo certo que os montantes individualmente integralizados por cada subscritor poderão 
refletir arredondamentos na menor unidade monetária aplicável, sem prejuízo do valor total 
do aumento de capital ora aprovado. Para todos os fins de direito, as quotas ora emitidas 
são atribuídas à sócia atual e às sócias ingressantes em decorrência da cisão parcial da 
Cindida e da consequente versão do Acervo Líquido Cindido à Sociedade, nos termos do 
Protocolo e do Laudo de Avaliação. 1.3. Tendo em vista as deliberações acima aprovadas, 
a única sócia resolve alterar a redação da cláusula 5ª do contrato social da Sociedade, que 
passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 5ª. O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 525.120.352,84, dividido em 
525.120.353 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada, detidas na proporção indicada abaixo: 

Sócios Nº de Quotas % Valor
SDI Administração de Bens Ltda. 13.013.516 2,4781% R$ 13.013.515,50
Camon I LP 170.702.279 32,5073% R$ 170.702.279,12
Camon II LP 170.702.279 32,5073% R$ 170.702.279,11
Camon III LP 170.702.279 32,5073% R$ 170.702.279,11
Total 525.120.353 100% R$ 525.120.352,84
1.4. Em decorrência da alteração do prazo de encerramento do exercício social, a única 
sócia resolve alterar a redação da cláusula 12 do contrato social da Sociedade, que 
passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 12. O exercício social da 
Sociedade terminará em 31 de março de cada ano. Ao final de cada exercício social, os 
administradores elaborarão as demonstrações financeiras exigidas em lei ou outra forma 
exigida pelas sócias.” 1.5. Por fim, as sócias resolvem não apenas alterar a redação da 
cláusula 5ª do contrato social da Sociedade, mas também consolidá-lo, o qual, devidamente 
adaptado, passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Contrato Social da TREI III 
Participações Ltda. Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de 
Duração. Cláusula 1ª. A sociedade limitada opera sob a denominação social da TREI III 
Participações Ltda., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima nº 2.179, 10º andar, conjunto 102, sala 3, Jardim Paulistano, CEP: 
01452-000 (“Sociedade”). A Sociedade poderá abrir filiais e escritórios em qualquer 
localidade do território nacional, atribuindo-se-lhes, para fins legais, capital em separado, 
destacado daquele da matriz. Cláusula 2ª. A Sociedade tem por objeto: (i) investir em 
segmentos imobiliários comerciais, de varejo, residenciais e/ou industriais no Brasil; (ii) 
adquirir, deter, administrar, desenvolver, construir, supervisionar, alugar e dispor de tais 
investimentos; (iii) desempenhar atividades relacionadas ou acessórias ao disposto acima; e 
(iv) deter participação em outras sociedades, consórcios, fundos e joint ventures que tenham 
objeto social similar ao da Sociedade. Cláusula 3ª. A Sociedade será regida pelo presente 
contrato social e pelas disposições inseridas no capítulo próprio das sociedades limitadas 
no Código Civil (Lei nº 10.406/02), sendo ainda regida de forma supletiva pelas normas da 
sociedade anônima. Cláusula 4ª. A Sociedade durará por prazo indeterminado. Capítulo 
II – Do Capital Social. Cláusula 5ª. O capital social, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, é de R$ 525.120.352,84, dividido em 525.120.353 quotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 cada, detidas na proporção indicada abaixo: 

Sócios Nº de Quotas % Valor
SDI Administração de Bens Ltda. 13.013.516 2,4781% R$ 13.013.515,50
Camon I LP 170.702.279 32,5073% R$ 170.702.279,12
Camon II LP 170.702.279 32,5073% R$ 170.702.279,11
Camon III LP 170.702.279 32,5073% R$ 170.702.279,11
Total 525.120.353 100% R$ 525.120.352,84
Parágrafo Único. A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas, sendo certo 
que cada uma responde integralmente pela integralização do capital social, nos termos do 
artigo 1052 da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro 2002, conforme alterada. Capítulo III – Deli-
berações Sociais. Cláusula 6ª. Nos termos do artigo 1.072 da Lei 10.406 de 10/01/2002, 
Código Civil, as deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócias. Parágrafo Único. 
Nos termos do parágrafo 3º do artigo 1.072 do Código Civil, as deliberações poderão ainda 
ser tomadas por meio de documento escrito, assinado pelas sócias. Cláusula 7ª. As reuniões 
de sócias serão convocadas pelos administradores, por escrito, mediante envio de carta com 
aviso de recebimento às sócias, a qual conterá a data, hora e local da reunião, bem como a 
ordem do dia. Parágrafo 1º. As sócias indicarão presidente e secretário, dentre os presentes 
à reunião, para compor a mesa. Parágrafo 2º. Dos trabalhos e deliberações das reuniões de 
sócias serão lavradas atas no livro de registro de atas de reunião de sócias. Cláusula 8ª. As 
reuniões de sócias serão ordinárias e extraordinárias. Parágrafo 1º. As reuniões ordinárias 

ocorrerão anualmente, antes do término do quarto mês após o encerramento do exercício 
social, ocasião em que serão examinadas as seguintes matérias: (a) tomar as contas dos 
administradores, e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; (b) 
designar administradores, quando for o caso; e (c) tratar de qualquer outro assunto constante 
da ordem do dia. Parágrafo 2º. As reuniões extraordinárias realizar-se-ão a qualquer momento, 
sempre que o interesse social assim o exigir. Capítulo IV – Da Administração da Sociedade. 
Cláusula 9ª. A administração da Sociedade será exercida por até 2 pessoas, podendo ser 
sócios ou não. Os administradores estão dispensados de prestar caução em garantia de sua 
gestão e, por prazo indeterminado e sob a denominação que lhes vier a ser estabelecida 
pela sócia quando de sua designação, terão poderes para praticar os atos necessários ou 
convenientes à administração da Sociedade, inclusive: (a) a representação ativa e passiva 
da Sociedade, em juízo ou fora dele, inclusive a representação perante qualquer repartição 
federal, estadual ou municipal e autarquias; e (b) a gerência, orientação e direção dos negócios 
sociais. Cláusula 10. A administração da Sociedade compete aos Srs (i) André Ferreira 
de Abreu Pereira, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade (RG) nº 26.369.271-1/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 283.724.328-05; e (ii) 
João Paulo Germanos, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade 
(RG) nº 18.164.952/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 143.873.038-16, ambos residentes 
e domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Av. Brigadeiro Faria Lima nº 2.179, 10º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, os quais 
atuarão sem denominação específica e permanecerão no cargo por prazo indeterminado. 
Cláusula 11. A Sociedade somente se obriga: (a) por ato ou assinatura em conjunta de dois 
administradores; ou (b) por ato ou assinatura de dois procuradores, agindo em conjunto e 
dentro dos limites estabelecidos nos respectivos instrumentos de mandato; ou (c) por ato ou 
assinatura de procurador com poderes especiais, agindo isoladamente e dentro dos limites 
estabelecidos no respectivo instrumento de mandato. Parágrafo Único. As procurações 
outorgadas pela Sociedade deverão ser sempre e exclusivamente assinadas por dois admi-
nistradores, devendo ser expressamente identificados os poderes outorgados e, com exceção 
daqueles referentes a processos ou procedimentos judiciais ou administrativos, terão prazo de 
validade determinado. Capítulo V – Do Exercício Social. Cláusula 12. O exercício social 
da Sociedade terminará em 31 de março de cada ano. Ao final de cada exercício social, os 
administradores elaborarão as demonstrações financeiras exigidas em lei ou outra forma exigida 
pelas sócias. Parágrafo 1º. Os lucros líquidos anualmente obtidos terão a aplicação que lhes 
for determinada pelas sócias. Parágrafo 2º. A Sociedade poderá levantar balanço semestral 
e declarar, por deliberação dos administradores, dividendos intermediários à conta de lucro 
apurado nesses balanços. Adicionalmente, a Sociedade poderá levantar balanços mensais e 
distribuir dividendos intercalares com base em tais balanços. Capítulo VI – Da Liquidação e 
Dissolução. Cláusula 13. A Sociedade será dissolvida e liquidada nos termos da legislação 
aplicável. Cláusula 14. As sócias determinarão o modo de liquidação, nomeará o liquidante ou 
liquidantes e aprovará a remuneração destes. Capítulo VII – Do Foro. Cláusula 15. Qualquer 
ação entre as sócias e a Sociedade, baseada neste contrato social, será proposta no foro da 
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. E, por estarem assim justas e contratadas, as 
partes assinam o presente instrumento de forma eletrônica, na presença das testemunhas 
abaixo. São Paulo, 10/04/2026. SDI Administração de Bens Ltda. p. André Ferreira de 
Abreu Pereira, p. Dario de Abreu Pereira Neto. Sócias Ingressantes: Camon I LP p.p. André 
Ferreira de Abreu Pereira; Camon II LP p.p. André Ferreira de Abreu Pereira; Camon III LP 
p.p. André Ferreira de Abreu Pereira. Testemunhas: 1. Nome: Daniel Dias Takase CPF/MF: 
271.132.518-03, 2. Nome: Heloisa Veiga Salles CPF/MF: 309.414.398-95.

Protocolo e Justificação de Cisão Parcial.
O presente Protocolo e Justificação (“Protocolo e Justificação”) é celebrado, em 10/04/2026, 
por e entre as administrações das seguintes sociedades: Tellus IV Participações S.A., 
sociedade por ações de capital fechado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 23.160.321/0001-59, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 514, 10º andar, conjunto 102, sala 
27, Jardim Europa, CEP 01455-000, com seus atos constitutivos devidamente arquivados 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIREº35300485068, neste 
ato representada, na forma do seu estatuto social, por seus administradores, os Srs.: (i) 
André Ferreira de Abreu Pereira, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade (RG) nº 26.369.271-1/SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 283.724.328-05; e (ii) João Paulo 
Germanos, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 
18.164.952/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 143.873.038-16, ambos residentes e 
domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. 
Brigadeiro Faria Lima nº 2.179, 10º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-000 (“Cindida”); 
e TREI III Participações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 62.514.366/0001-36, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.179, 10º andar, conjunto 102, sala 3, Jardim Paulistano, 
CEP 01452-000, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na JUCESP sob o 
NIRE 35267840704, neste ato representada, na forma do seu contrato social, por seus 
administradores, os Srs. André Ferreira de Abreu Pereira e João Paulo Germanos, acima 
qualificados (“Incorporadora” e, em conjunto com a Cindida, as “Partes”); que, com fun-
damento nos artigos 224, 225 e 229 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), celebram o presente Protocolo, que estabelece os termos e condições que 
regerão a cisão parcial da Cindida, com a versão do Acervo Líquido Cindido (conforme definido 
abaixo) à Incorporadora, com atribuição, aos acionistas da Cindida, de quotas representativas 
do capital social da Incorporadora em proporção diversa das respectivas participações 
no capital social da Cindida (“Cisão Parcial”), nos termos e condições a seguir: Cláusula 
1ª – Descrição do Capital Social das Partes. 1.1. Capital Social da Cindida. A Cindida 
é uma sociedade por ações de capital fechado, cujo capital social, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 724.023.320,29, dividido em 73.666.540 ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal, das quais (i) 71.987.913 são ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal classe A; e (ii) 1.678.627 são ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal classe B, distribuídas entre seus acionistas da seguinte forma: 

Acionista Nº de Ações Percentual
SDI Administração de Bens Ltda. 1.678.627 2,2786%
Camon I LP 23.995.971 32,5738%
Camon II LP 23.995.971 32,5738%
Camon III LP 23.995.971 32,5738%
Total 73.666.540 100%
1.2. Capital Social da Incorporadora. A Incorporadora é uma sociedade empresária limitada, 
cujo capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 5.000,00, dividido em 5.000 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, detidas integralmente por sua única sócia, a 
SDI Administração de Bens Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.349.506/0001-85 (“SDI”). Cláusula 2ª – Justificação. 2.1. A Cisão Parcial 
tem por finalidade principal segregar, dos demais ativos da Cindida, os direitos, ativos e 
passivos relativos à participação por ela detida na Pinheiros One Investimentos Imobiliários 
Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.533.358/0001-40, 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 
19º andar, Edifício Pinheiros One, CEP 05501-050, com seus atos constitutivos devidamente 
arquivados na JUCESP sob o NIRE 35235258856, no contexto de uma reestruturação 
societária e operacional, mediante a transferência do Acervo Líquido Cindido à Incorporadora, 
de modo que tanto a Cindida quanto a Incorporadora passem a atuar de forma autônoma e 
independente, sob os prismas administrativo e patrimonial, sendo certo que, em razão da 
estrutura negocial acordada entre os acionistas da Cindida, a atribuição das quotas de emissão 
da Incorporadora decorrentes da Cisão Parcial será realizada de forma desproporcional às 
respectivas participações detidas pelos acionistas no capital social da Cindida. Cláusula 3ª 
– Condições da Cisão Parcial. 3.1. Balanço Patrimonial. O balanço patrimonial da Cindida 
levantado em 27/03/2026 (“Data-Base”) constitui o balanço-base da Cisão Parcial (“Balanço 
Patrimonial”), tendo sido elaborado em conformidade com a Lei das S.A. e com as normas 
contábeis brasileiras aplicáveis, em bases consistentes. O Balanço Patrimonial evidencia 
os elementos patrimoniais da Cindida e permite a identificação dos ativos e passivos que 
compõem o Acervo Líquido Cindido a ser vertido à Incorporadora no âmbito da Cisão Parcial. 
3.2. Variações Patrimoniais. Todas as variações patrimoniais relativas ao Acervo Líquido 
Cindido, ocorridas após a data do Balanço Patrimonial, serão, para todos os fins contábeis, 
atribuídas à Incorporadora, como se pela Incorporadora tivessem sido incorridas desde a 
referida data-base. 3.3. Composição do Acervo Líquido Cindido. O acervo líquido cindido a 

ser vertido à Incorporadora no âmbito da Cisão Parcial (“Acervo Líquido Cindido”) corresponde 
ao montante de R$ 435.729.499,01, conforme apurado no Laudo de Avaliação, cuja cópia 
integra o presente Protocolo na forma do Anexo I (“Laudo de Avaliação”). O Acervo Líquido 
Cindido será incorporado linha a linha, com a transferência individualizada dos ativos, passivos 
e contas de patrimônio líquido a ele relacionados, conforme refletido no balanço de cisão 
constante do Laudo de Avaliação, incluindo, conforme aplicável, parcelas do capital social, 
reservas, lucros ou prejuízos acumulados e resultado do exercício, de modo que o valor líquido 
acima indicado corresponda ao patrimônio líquido efetivamente vertido à Incorporadora. 3.4. 
Laudo de Avaliação. O Laudo de Avaliação foi elaborado pelos seguintes peritos avaliadores: 
(i) Sr. Ricardo Batista Xavier, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 19.450.389 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
(“CPF/MF”) sob o nº 086.334.898-05, e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado 
de São Paulo (CRC-SP) sob o nº 1SP 208.131/0-8, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Francisco de Souza Queiros, Vila Rio Branco, nº 
226, CEP 03874-100; (ii) Sr. Alexandre Henrique Borges, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 25.884.875-3 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
165.439.088-74, e no CRC-SP sob nº 1SP 217.243/O-3, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Brasilino dos Santos, nº 174, Jardim Maria 
Virginia, CEP 05761-370; e (iii) Sr. Fabio Bueno de Souza, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 30.384.230-1 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
278.019.768-43, e no CRC-SP sob nº 1SP 221.460/O-1, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Domiciano Leite Ribeiro, nº 51, apartamento 234, 
Bloco 3, Vila Guarani, CEP 04317-000 (“Peritos Avaliadores”), e fica sujeito à ratificação dos 
acionistas da Cindida e da única sócia da Incorporadora. 3.5. Critério de Avaliação. O critério 
para a avaliação do Acervo Líquido Cindido foi o seu valor contábil, apurado em conformidade 
com a Lei das S.A. e com as normas contábeis brasileiras aplicáveis, nos termos do Laudo 
de Avaliação. 3.6. Desproporcionalidade da Cisão. As Partes reconhecem e concordam que 
a Cisão Parcial será implementada de forma desproporcional, de modo que a participação 
dos acionistas da Cindida no capital social da Incorporadora, após a consumação da Cisão 
Parcial, não observará a proporção de suas respectivas participações no capital social da 
Cindida imediatamente antes da Cisão Parcial, conforme refletido na distribuição indicada 
na Cláusula 0 abaixo. Não obstante tal desproporcionalidade, as Partes reconhecem que a 
Cisão Parcial integra uma reorganização societária e não implica transferência de riqueza ou 
acréscimo patrimonial aos acionistas da Cindida, tampouco alteração do valor patrimonial 
consolidado nas participações por eles detidas antes e imediatamente após a Cisão, razão 
pela qual acordam que a Cisão Parcial não acarreta acréscimo patrimonial tributável aos 
referidos acionistas. 3.7. Efeitos da Cisão. A Cisão Parcial implicará redução do patrimônio 
líquido da Cindida no montante correspondente ao Acervo Líquido Cindido, mediante baixa das 
contas patrimoniais correspondentes, inclusive capital social e demais contas do patrimônio 
líquido, conforme refletido no balanço de cisão que integra o Laudo de Avaliação, observada 
a atribuição desproporcional das quotas de emissão da Incorporadora aos acionistas da 
Cindida, nos termos deste Protocolo e Justificação. Cláusula 4ª – Efeitos sobre o Capital 
Social das Partes. 4.1 Capital Social da Cindida Após a Cisão Parcial. Observado o disposto 
na Cláusula 3.7 acima, caso a Cisão Parcial seja aprovada, o capital social da Cindida será 
reduzido em R$ 525.115.352,84, com o cancelamento de 53.428.432 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Consequentemente, o capital social da Cindida passará de 
R$ 724.023.320,29, dividido em 73.666.540 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal, para R$ 198.907.967,45, dividido em 20.238.108 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, passando o capital social da Cindida a ser distribuído da seguinte forma: 

Acionista Nº de Ações Percentual
SDI Administração de Bens Ltda. 355.056 1,7545%
Camon I LP 6.627.684 32,7485%
Camon II LP 6.627.684 32,7485%
Camon III LP 6.627.684 32,7485%
Total 20.238.108 100%
4.2 Capital Social da Incorporadora Após a Cisão Parcial. Caso a Cisão Parcial seja apro-
vada, o capital social da Incorporadora será aumentado em R$ 525.115.352,84, mediante 
a emissão de 525.115.353 novas quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, as quais 
serão subscritas e integralizadas pelos acionistas da Cindida, em proporção diversa de suas 
respectivas participações no capital social da Cindida, observada a distribuição indicada na 
tabela abaixo. Consequentemente, o capital social da Incorporadora passará de R$ 5.000,00, 
dividido em 5.000 quotas, para R$ 525.120.352,84, dividido em 525.120.353 quotas, 
passando o capital social da Incorporadora a ser distribuído da seguinte forma: 

Sócio Nº de Quotas Percentual
SDI Administração de Bens Ltda. 13.013.516 2,4781%
Camon I LP 170.702.279 32,5073%
Camon II LP 170.702.279 32,5073%
Camon III LP 170.702.279 32,5073%
Total 525.120.353 100%
Cláusula 5ª – Aprovações Societárias. 5.1. Aprovações Societárias. A efetivação da 
Cisão Parcial está sujeita: a. à aprovação, pelos acionistas da Cindida, em assembleia geral 
extraordinária, (i) da Cisão Parcial, inclusive sua implementação em caráter desproporcional; 
(ii) da ratificação da nomeação dos Peritos Avaliadores; (iii) do Laudo de Avaliação, de acordo 
com a lei aplicável; e (iv) da redução de capital da Cindida, mediante o cancelamento de 
53.428.432 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e b. à aprovação, pela única 
sócia da Incorporadora, em alteração de contrato social, (i) da Cisão Parcial, inclusive quanto 
à atribuição, aos acionistas da Cindida, de quotas de emissão da Incorporadora em proporção 
diversa de suas respectivas participações no capital social da Cindida; (ii) da ratificação da 
nomeação dos Peritos Avaliadores; (iii) do Laudo de Avaliação; e (iv) do aumento de capital 
da Incorporadora decorrente da incorporação do Acervo Líquido Cindido, bem como da 
correspondente alteração de sua composição societária, de acordo com a lei aplicável. 
Cláusula 6ª – Ausência de Solidariedade. 6.1 Ausência de Solidariedade. Para fins do 
parágrafo único do artigo 233 da Lei das S.A., a Cisão Parcial deverá ser aprovada sem 
solidariedade entre a Cindida e a Incorporadora. Assim: (i) a Cindida não assumirá qualquer 
responsabilidade, individual ou solidária, por quaisquer débitos, obrigações ou responsa-
bilidades relacionados ao Acervo Líquido Cindido, independentemente de sua natureza, se 
presentes, contingentes, passadas e/ou futuras; e (ii) a Incorporadora será responsável 
apenas pelas obrigações que forem a ela transferidas, sem solidariedade com a Cindida, 
e não assumirá qualquer responsabilidade, individual ou solidária, por quaisquer débitos, 
obrigações ou responsabilidades relacionados à parcela de patrimônio que remanescerá na 
Cindida, independentemente de sua natureza, se presentes, contingentes, passadas e/ou 
futuras. Cláusula 7ª – Disposições Gerais. 7.1 Lei Aplicável. Este Protocolo e Justifica-
ção será regido e interpretado pelas leis da República Federativa do Brasil. 7.2 Assinatura 
Eletrônica. As Partes reconhecem que este Protocolo e Justificação poderá ser assinado 
eletronicamente pelas Partes e testemunhas, produzindo rigorosamente os mesmos efeitos 
legais da via assinada fisicamente, nos termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nº 
10.278/2020. As Partes convencionam, ainda, que este documento poderá ser assinado 
de forma manuscrita, por meio eletrônico, ou ambas as formas indistintamente, ainda que 
por meio de plataforma de assinatura eletrônica não credenciada pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) e sem certificado de assinatura digital, nos termos do 
artigo 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. As Partes reconhecem, ainda, que 
este Protocolo e Justificação produz efeitos para as Partes a partir da data nele indicada, 
ainda que uma ou todas as Partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. 7.3 
As administrações das Partes serão encarregadas de realizar os respectivos registros e 
arquivamentos necessários perante os órgãos públicos aplicáveis a fim de aperfeiçoar a 
Cisão Parcial com a consequente incorporação do Acervo Líquido Cindido pela Incorporadora 
nos termos deste Protocolo e Justificação. E, por estarem assim justas e contratadas, as 
Partes celebram o presente instrumento em via eletrônica, conjuntamente com as 2 teste-
munhas abaixo assinadas. São Paulo, 10/04/2026. Tellus IV Participações S.A. Nome: 
André Ferreira de Abreu Pereira Cargo: Administrador, Nome: João Paulo Germanos Cargo: 
Administrador; TREI III Participações Ltda. Nome: André Ferreira de Abreu Pereira Cargo: 
Administrador, Nome: João Paulo Germanos Cargo: Administrador. Testemunhas: Nome: 
Daniel Dias Takase CPF: 271.132.518-03, Nome: Heloisa Veiga Salles CPF: 309.414.398-
95. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 212.465/26-0 
em sessão de 08/05/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.
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Hidrovias do Brasil S.A. 
CNPJ/MF nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta – Categoria A

Edital de Primeira Convocação da Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª (quarta) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Fidejussória, em duas Séries, para Distribuição Pública, da Hidrovias do Brasil S.A. 
Nos termos do artigo 124, § 1º, inciso II e do artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.7.1 do “Instrumento Particular 
de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória, em Duas Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro 
Automático de Distribuição, da Hidrovias do Brasil S.A.” celebrado em 9 de maio de 2025, conforme aditado 
(“Escritura de Emissão”), entre a Hidrovias do Brasil S.A., sociedade por ações com registro de emissor 
de valores mobiliários categoria “A” perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, 
com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, 7º 
andar, Ala A, Bela Vista, CEP 01317-910, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 12.648.327/0001-53, com seus atos constitutivos registrados perante a 
Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.383.982 (“Emissora”), e a Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, com sede na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 
e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04578-910, inscrita no 
CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, representando os interesses da comunhão dos titulares das Debên-
tures (conforme abaixo definidas) (“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), ficam os 
Debenturistas da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie qui-
rografária, com garantia fidejussória, em duas séries, da Emissora (“Debêntures” e “Emissão”, respectiva-
mente) e o Agente Fiduciário, convocados a participar da assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia 
Geral de Debenturistas” ou “Assembleia”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 26 de junho 
de 2026, às 14h00, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica “Plataforma 
Atlas AGM” (sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto à distância previamente à reali-
zação da Assembleia) (“Plataforma Digital”), conforme Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 81”) e em observância ao disposto neste edital de convocação, 
publicado nos termos da Lei das Sociedades por Ações, conforme previsto na Cláusula 9.12 da Escritura 
de Emissão (“Edital”), com a finalidade de apreciar e deliberar a respeito das seguintes matérias (“Ordem 
do Dia”): (i) alteração da Cláusula 5.1.1 da Escritura de Emissão e demais dispositivos relacionados, a fim 
de (a) excluir os períodos de carência atualmente aplicáveis ao Resgate Antecipado Facultativo das Debên-
tures, quais sejam (1) a partir de 11 de junho de 2027, em relação às Debêntures da Primeira Série; e (2) 
a partir de 11 de junho de 2028, em relação às Debêntures da Segunda Série, de modo a permitir que a 
Emissora realize o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, a qualquer tempo e a seu exclusivo 
critério, a partir da data da Assembleia, e/ou (b) alterar, flexibilizar ou substituir as condições atualmente 
previstas para o exercício do Resgate Antecipado Facultativo, incluindo, conforme aplicável, (1) os prazos 
e formas de comunicação aos Debenturistas; (2) os procedimentos operacionais para a implementação 
do Resgate Antecipado Facultativo; (3) eventuais tratamentos específicos por Série; e (4) demais termos 
e condições eventualmente negociados entre as Partes; (ii) alteração das Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 da 
Escritura de Emissão, de modo que o Evento de Vencimento Antecipado atualmente previsto no item (vii) 
da Cláusula 6.1.1 deixe de ser qualificado como um dos Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam 
o vencimento automático das Debêntures e passe a ser considerado como um dos Eventos de Vencimento 
Antecipado não automáticos previstos na Cláusula 6.1.2, podendo ser realizados, em decorrência ou em 
conexão com tal alteração, quaisquer ajustes acessórios ou complementares que venham a ser negociados 
com os Debenturistas, ficando estabelecido que, na hipótese de sua ocorrência, caberá ao Agente Fiduci-
ário convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a eventual não declaração do venci-
mento antecipado das Debêntures, nos termos das Cláusulas 6.4 e 6.5 da Escritura de Emissão; e (iii) 
caso aprovados os itens (i) e (ii) da Ordem do Dia, autorização para que a Emissora, em conjunto com o 
Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, pratique todos os atos necessários 
para dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia Geral de Debenturistas. Ainda, a Emissora informa 
que, como forma de compensação e incentivo à aprovação integral das matérias constantes da Ordem do 
Dia descritas acima, a Emissora poderá aceitar contrapartidas financeiras propostas pelos Debenturistas, 
incluindo o pagamento de prêmio ou outra condição econômica combinada para as Debêntures ou cada 
Série, conforme aplicável, as quais, conforme aplicáveis, serão comunicadas pela Emissora aos Debentu-
ristas com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis à data da Assembleia Geral de Debenturistas a ser 
realizada em primeira convocação, por meio de atualização da Proposta da Administração divulgada pela 
Emissora nesta data. A Proposta da Administração poderá sofrer ajustes, sendo permitido seu aprimoramento 
ou alteração com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis antes da data designada para a Assembleia 
Geral de Debenturistas. Os termos descritos em letras maiúsculas não definidos no presente Edital terão 
o significado a eles conferidos na Escritura de Emissão. Fica registrado, nos termos da Cláusula 9.9.2 da 
Escritura de Emissão, que as matérias constantes na Ordem do Dia deverão ser aprovadas por Debentu-
ristas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos titulares de Debêntures em Circu-
lação da respectiva Série, em primeira ou em segunda convocação. 1. Local: A Assembleia Geral de 
Debenturistas será realizada de forma exclusivamente digital e remota, por meio da Plataforma Digital, 
conforme instruções dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, considerando-se, portanto, 
como realizada na sede da Emissora, nos termos do § 2º do artigo 71 da Resolução CVM 81. 2. A Emissora 
disponibilizará: (i) Plataforma Digital para participação e votação remota; e (ii) instrução de voto à distância. 
3. Instruções Gerais: De modo a se habilitarem para participar da Assembleia Geral de Debenturistas, os 
Debenturistas deverão observar as seguintes etapas, nesta ordem: (a) acessar o website específico para 
a Assembleia Geral de Debenturistas no endereço (www.atlasagm.com) ou em aplicativo da Plataforma 
Digital disponível na Apple App Store e na Google Play Store e preencher o seu cadastro; (b) após a reali-
zação do cadastro, acessar a assembleia específica de seu interesse na Plataforma Digital; e (c) proceder 
ao envio dos documentos indicados nos subitens (i) a (iii) abaixo, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, ou seja, até 24 de junho de 2026, às 14h00, 
na forma do disposto no artigo 72, § 1º, da Resolução CVM 81. O simples cadastro na Plataforma Digital 
(etapa “a” acima) não constitui, por si só, habilitação para participação na Assembleia Geral de Debenturis-
tas, sendo necessária a submissão completa da documentação conforme item 3.3 abaixo. São os seguin-
tes os documentos exigidos para habilitação (“Debenturistas Habilitados”): (i) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Debenturista; (ii) quando pessoa jurídica, (a) 
cópia digitalizada do último estatuto social ou contrato social consolidado, conforme aplicável, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem os poderes de 
representação legal do Debenturista, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) 
ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) cópia digitalizada do último regulamento 
consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de represen-
tação em Assembleia Geral de Debenturistas; e (c) documento de identidade válido com foto do represen-
tante legal; 3.1. Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, além da participação e do voto à distân-
cia durante a Assembleia Geral de Debenturistas, por meio da Plataforma Digital, também será admitido o 
preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme modelo disponibilizado pela Emissora 
no seu website (https://ri.hbsa.com.br/) e atendidos os requisitos apontados no referido modelo, o qual 
deverá ser enviado à Emissora com cópia ao Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos ri@hbsa.
com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, ou seja, até 24 de junho de 2026, às 14h00. A instrução de voto 
deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista, ou por seu representante legal (sendo 
admitida a assinatura digital), e deverá ser enviada com a antecedência acima mencionada acompanhada 
dos instrumentos de representação do Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, 
os Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por meio da Plataforma Digital, 
de acordo com o disposto neste edital de convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia 
Geral de Debenturistas, hipótese em que terão sua instrução de voto previamente enviada desconsiderada. 
O acesso via a Plataforma Digital estará restrito aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui 
descritos. 3.2. Caso o Debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja 
representado por um procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto do outorgante, 
caso a procuração não tenha reconhecimento de firma. 3.3. Após a submissão completa da documentação 
indicada no item 3 acima e a respectiva análise pela Emissora, o Debenturista receberá, no endereço de 
e-mail cadastrado na Plataforma Digital, confirmação da aprovação ou da rejeição justificada de sua habili-
tação, acompanhada, em caso de aprovação, das respectivas instruções para acesso à Plataforma Digital 
na Assembleia Geral de Debenturistas. Somente serão admitidos na Assembleia Geral de Debenturistas os 
Debenturistas Habilitados e seus representantes ou procuradores, nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações. 3.4. Caso o Debenturista que tenha se cadastrado devida e tempestivamente para participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas não receba o e-mail com a confirmação da aprovação ou rejeição da 
sua habilitação na Plataforma Digital até 25 de junho de 2026, às 14h00, deverá entrar em contato com 
a Emissora pelo e-mail ri@hbsa.com.br, a fim de que lhe sejam reenviadas as respectivas instruções para 
acesso. 3.5. A Emissora recomenda que os Debenturistas Habilitados acessem a Plataforma Digital com 
antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas Habilitados se familiarizem previamente 
com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 3.6. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Debenturistas Habilitados 
venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na 
conexão do Debenturista Habilitado com a internet ou incompatibilidade da Plataforma Digital com o equi-
pamento do Debenturista, entre outros). 3.7. Os Debenturistas Habilitados que participarem via Plataforma 
Digital, de acordo com as instruções aqui previstas, serão considerados presentes à Assembleia Geral de 
Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença. 3.8. Por fim, a Emissora esclarece, caso sejam 
editadas normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os procedimentos previstos 
nas referidas normas para que a Assembleia Geral de Debenturistas seja realizada em conformidade com 
tais normas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de Convocação com todas as 
novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste 
Edital, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia Geral de Debenturis-
tas. 3.9. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for considerada válida, não 
precisarão acessar o link para participação digital da Assembleia Geral de Debenturistas, sendo sua parti-
cipação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma 
prévia pelo Debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste Debenturista 
no ato de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, será desconsiderada a instrução de voto 
anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, § 4º, II da Resolução CVM 81. A administração da 
Emissora reitera aos senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à 
Assembleia, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital e remoto. Este edital de 
convocação se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.
com.br/), da Emissora (https://ri.hbsa.com.br/), da CVM na rede mundial de computadores 
(http://www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br). São Paulo/SP, 05 de junho de 2026. 
Hidrovias do Brasil S.A.  (05, 06 e 09/06/2026)


